
município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 063/2014, EDITAL CONVITE N° 015/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e bmp relojoaria e Ótica ltda.

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e

quinze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA., neste ato
representada por seu Administrador Sr. VALDIR PRZYVARA, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo n° 063/2014, firmado entre as partes em data
de 27 de maio de 2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 063/2014, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLOkMríI^VO KUHN
Prefeito Municipal

Testemunh,

BMP tica Ltda.

)ECWCAMPOS

n°^.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG 3.895.670-1/PR
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SÜMULA DB REQUERIMENTO DB RBNOVAÇAO
DB 1.1CBNCA DB OPBRAQAO - REO:

VILLEALBA A CAMAM UDA. otabclecida m Kua Paraná. oT 973.
cttilro. iw cidvde do Plotiallo. PR. Lanus público quo roqucnni oo lAP.
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MUNICmO DE PLANALTO
CNT/AT 76.*60Jlílim-16

Prafa Süo Jraucisco dt Aitlt, IISl-CJW:SS.7SO-eBO
t-meil: plttBiiito9Ahir.eom.br

PonerSK).1555-811» -Fax; 146)3.555-8101

PIANAITO - PARANÁ

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N» 062/201^ EDnAL CONVITE N* 015/2011,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E SANDRA
ROSADEPARISRAMEO.

Aos rInlG r dU) dias do m&i dr maio do saoOc doix mil c

<|iiina MUNiaPIO DE PLANALTO, neste ato tcpnMntado pAo teu Prefeito, Sr.
MARION lERNANDO KUHN e SANDRA ROSA KPABIS SAMBO, aeite ali)
lepnwiUda por sua ildministiadora Sm. SANDRA ROSA DEPARIS BAMBO,
rtioltcm rai coauim tcosdo «dhir o conlnito adminhlralKo n* 062/2014. finnado
; es palita cm data dr 27 dc maio de 2014, (ujo (íbicto 4 a omtialacSo dccraprna

â *<iutr!(ío de dmks c teu» oMlokai. deiiiiudot as âçOes dceenvolvidis
Srorteris de Saúde dcslc Muni^ãa de Pliniltr), nm se](uinl» lermin:

CLÁUSULA PRIMD&A: lice altereda bUeterelicenle eUáusuIa Nona Ida «IgCncie),
ranstsnle dn cnnlrjM edndnistnuhm il* 062/2014, pnvRigada n proio de TÍglncú do
(ontrelo, eonsoaotc a itferlda densula, por mais t$0 (cento c oilcnte) dias.

CLÁUSUIA SECUNDA: Permanecem Inellerades es demslt cláusulas e rondicúcs
cstipiileiles nu uuntratu onginel,« alu alteradas pur este Insliumenlo.

r, para validade do que pelas partes (dl pactuado, Rrma-se
ale instnuncnto em divn vias de igual teor e Itinaa.

MASUm FERNANDO KUHN

hafeils Mtmldpal

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO
Sandra Roaa Daparls Rambo.

OIDKIKCAMIOS
CI./RC1P6O45.397.7/PR

1.UÍ7CAKIO5H0NI
U./RCii"359ã67t>-l/PR

MimCIPlO DE PLANALTO
CNP/N* 7&4<0jaiV000M6

Praça Sto Friaeiteo de Astls, 1583 - CEP: RIJSO-OOO
r-maÜ! planafloOrnusrom.br'

ForciOW)3.55.5-811» -fax;(45)355.5-810]
PUNALTO PARANÁ

(MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Swiá EXECUÇÃO DE OBRA N* 273/2014, EDITAL CONVITE N«

wsraoii, c:ele6rado entre o município de planalto e
ACRO GRANJA PLANEJAMENTO AGRÍCOLA ITDA,

Ao» vinls c sele dia* do m6» de marcu du «no dc dub mi!

e quinze MLNIClPtO DB PLANALTO, neste ato rcpicscnlsdo pelo seu Frtfella, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e ACRO GRANJA PLANRIAMENrO
ACRÍCOIA LTDA., neste alo rcprestsUada por m Admlnislradur Sr. NILO
CARLOS SAGCIN, icsdceai em comum acordo aditar o conliato adminlstntiva de
cscaKáu de ebia n" 273/2014, firmado entre as psitcscra data dc 29 dc dcscmbro dc
2014, ci^o objeto t a eonlralafáo de empresa lisando a cxecuqto de kvanlanunlo
Inpogrifico planlalSmétiico, mapa da dna aim 11 Im^do das ruas e lutns visando
aludo do lutcamcnlo, sobre a Chácara 0*31-30 da CWbiin''01<rP; Chácara n*2S-29-
A da CItba n" OICP; Chácara n' 40-A da Ocba n" 01-CP. com áicn wtal dc6140179
m2,MunkIplodtPIatta1tD,nas seguintes tamoK

CLÁUSULA PRIMEIRA: Hca alterada bilaKrahnenle a Cláusula Uícirna (da
viglncia), constante do contrato administiativo n* 273/2014, pcarragado o praro de
vigteoa tio iurUralu, cunsoante * lefetida cliiasula, por mais iSO (cento e cátisita}
dias

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inaltmdas as demais ctáusuias e oandidin
estipuladas nu conuiio er%inal, e nlo alteradas por este instrumtnlo.

b, para validade do qoe pelas parta M pectuadts fiimanc
ale instrumento cm duas vias de igual icoe e (õma

MARLON FERNANDO KUHN

hefcUo Munidpal

NILO CARLOS SAGGIN

Agro Gna)a Plaat|amealo Agrícola Uda.

01 mCIRCAMIUS
Ct/fiCi!r6JM5397-7/PR

IUI7CAKI0SB0NI
Cl/RCn"3í95.í70.l/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP/ N* 76.MOjaaooal-I6

Praça Ua /hiaelteo de Aasfe, tWl - CEIh lB.730-«iro
r-uialli plattalto9ri/tteM>m.br

roer; (Mdl 355S-A100 - roa; MC) 3555-0707
PIANALIO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 06312014, EDITAL CONVITE N* 0150014, CELEBRADO ENTRE O
MUNianO DE PLANALTO E BMP RELOJOARtA B ÓTICA LTDA.

Ao* vinte c oitv üiu blo tlu mab «Io «nu 4e «loi» cnfl c

quiw MUSICinO DC FLANAtTOa «ml» repcewotadô félo mu PreiíHta Sr.
MARLON FERNANDO KUHN tf BMP HELOjOARlA E ÚTlCA LTDA.. vmltf «h»
rcpiVtCr-Lida por seu AilsünisIraJc* Sr. VALDIR PRZYVABA. icsulvcm cm owmun
Arortto»d^orontr»to«dn5Í«itiMrjt<von*063/30Ma Hrm*do »ntr»»*pjtftt»»«« dihi
<t» 27 d«> maio d» atlTla ni)c> * j nmtTsucfo tU nriptim rK»ncln » srjumtcJlii di»
dcuk«« V lonlcK oTtlImicMy m d»«tfnvalvid«K p»U SnstoriA d»
SM3d« dáWM Meriiclpi» du PlanAltu* niM «rguinus» irnuuc:

CLAusULA PatMOlRA: ãHtníl» bÍUl*ralnM«it»tf CUuniU Nom (da vlç*ncU)a
coTHtinltf docnnlratii «dminiittradvii n* 0AS/2U14. |mtrnif(»do 4t praxo d* vi/(ftncla do
Gontrati^cunMNintoarctoidad.luMila, pormai* IBO(centocidNnta)diai».

CXAUSULA KeUUNOAt ('mrunsptfm «natttfrartM a« dtfmaK cUuKulav «• mrwftcnm
eaipuhdaü nu contraio origlnaL « nSo alterada* por «*tv inKiTumcntn

Ci para valldadv tlu quò pdati paih» foi pactuado* fon»A'»c
cata InMrumentP »in duaa vU> da içual laor « forma.

MARLON FERNANX70 KUHN
Pstftilo Mtmldpt)

VALDIR mZYVARA
BMP Raloloarla a Ótica I4da.

Ol Dt-CIKCAMKIS

CL/VCrf WH5-W.7/PR

UR/CAKlDSBDNi

C.I./RC 3A9.L67(VI/PR
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MXTNICÍPIO DE PLANALTO
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ipi exportação 1A«4J2

PPM MMIIS !arf.i4«.ii

FUVnPA tOA«l9 WAt$^

PM PLTU cnvl DEP. PPOD UtMiftA Sa«4ir|5 ÍMtAt

PM PLIO ROY Atl tilSb Mim. TURWIP 1744)

PM Pt.TOftlMPt.P?i NACIONAI mMrlP LfNa.yi

PM PLTO FNS BL ATB PAR FIXO 20^'!$ )1APOO

PM PLTODCOU ZiÍWÍ'l% KM

(•M PI.TOSAIAKK) PIMK:A<'A() 20/mh'i.« XT.912J11
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MARUiN MiTRNANDO KUHN

pttmro MiTROPAi
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£NS<IN KLUIURSCHABO

trntirTARiQOf! nR4>^A.s

Piaça ̂ 0 Fisncisco de Assis, 1583
85,750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DECONTMTO N» IMS

CONVITE-N'0205015

DATADA.ASS1KATUR,A: 23 de junho de 2015
CONTR.ATA.NTE: Municipio de Planalto
CONTRATADA: BEl Combustiveis e luhrificanies Uda.

OBIETO: Coniiat^ de eoipraa visando a aquisição de ób para

oáquinas, veículos e motoras, deste Municipio è Planalto.
ITENS: 01,02,

VALOR: RS 24,477,00 (vinte e quatro mil e quatrocaitos e seteiaa e sete
raais).
PRAZODErâCiAiSOAKirtOió

MARIOK FERNANDO KUHK

PrcfèiloMumcipai

Praça ̂  Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Y1411015
CONVITE N°02ai015

DATADAASSlNATURsA;23dejifflhode20l5
CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRAT.ADA: Trevo Cranérck) de Coirilustíveis lida.

OBJETO: Contratação de enqn^ visando a aquisição de óleo para

máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto.
UENS: 01,02,03,04.
V.ALOR: R$ 33.455,00 (trinta e liês mil e quatrocentos e cinqüenta e
ckoieais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3a'(l61«]6

MARLON FERNANDO KUHK

B0M0L0G.ÁC.Í0EAT0.ADJI]DICATÕ8I0
COMVUEJPilKBOIS

O MlNiCiPtO DE PLANALTO, com base na Ui Fedeiat (666,%
6z saber ats iittttsstib qx raaltraa abeitiiia (te docimeDtos e pmposas de preços
(c&renie edilat COKVHIK* 020/2013 de acordo com oéaho descdto:

caixa de cãníiio, sissiiia bidiáulico e sistema de tnosmissio, desinados
excbsivanieKe ao fijidinarDaUo rmlar de iráquiim, veiotlcs e nxxoies. deste

EMPRESA: BEl OKitustiveis e Lduiiicanms Ltda.

ITENS: 03,06.
VALOR "roTAL; RS 24.477,00 (viiffi e qiairo rail e qaatrocefltos e serena e sele
mais).
E-MI^ESA: Trevo Comércio de Combustíveis Lrda
ITENS: 01.02,04,05.07,08.

VALOR TOT.AL: RS 33.435,00 (trima e uè mi e quauoceotos e cinqüenta e cinco
reab).
DÃTA:23èjmthode20i5

M,AEON FERRANDO KUHN



município de planalto

CNFIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N' 062/2014, EDITAL CONVITE N° 015/2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E SANDRA

ROSA DEPARIS RAMBO.

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e

quinze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO., neste ato

representada por sua Administradora Sra. SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 062/2014, firmado
entre as partes em data de 27 de maio de 2014, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas
pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Qáusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 062/2014, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

OTERNANDOMARLONyTERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

Sandra Rosa Deparis Rambo.

Testemunhas:

:DECIK CAMPOS

./RGn°6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS B(

C.I./RG rf 3.895.670-1/PR
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SOMXII.A DB RBQUKRIMBNTO DB B.BNOVACÃÕ
DA X.1CBNCA DB OPBBACAO

A«mpre«« «baixn, toiiMi piiblíco «]nr j^qncrau do lAP, il«nev«^àe dttlôcvnçj
de Opeivçjle piin» o empreendimento • eexnit espeeifieidoí
Rmpreim; T^TTCINTOA WTCaNO A A
Ati^dade; Fribríctiçflo de laridnioc
tíudvrevo. Av. Oruentl XoMdon. S7dJ» beúroASmyaiida
Município: Kienrche) Cândido Kandon^araim
nimr

80MTJDA DE BBQUBRIMBNTO DB RENOVAÇÃO
DE LIGBNCA DB OPBHACAo - RI,0:

VILLBALBA A CAT^AN 1^1'DA. cstnbclccids na Kiu Paraná, vT 979.
cctiiro. na «idada do Planallo. PR, Lonui público quoroqucmi «oIAP.
lanovuçfto de UceiHd de opemçao, para ativnlede PoAo de Revenda ̂
Cnmbtntivcia. puni veícidcM mil«sinoinrcs oa acde da ernpreaa.

MUN7CrPÍO DE PLANALTO
CNPf ̂r 76.ê60SWe001'16

Frã^a $io fnojíiuo deAstís, 15fl3 - CEP: SiJSQ-000
foiãil: pUoutitoBrlmexomM

fonrjtm 3^5^00 - fax: 3555^01

PIANALTO PARANA

SECUNDO TESMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N* 0«2/m4k EDITAL CONVITE N> 019201L
CELEBRADO ENTRE O MUNICIFIO DE PLANALTO E SANDRA
ROSADEFARISRAMBO.

Aos TinlG cdlo dias dD ni&> (b nulo do sn>de d«5 mil c

quina! MUNIOPIO DE PLANALTO, neste ato lepRMntado pdo sou Fnfáta, Sr.
MASLON FERNANDO KUHN e SANDRA ROSA UETARIS RAMBO^ neste ato
rrpmsuuda pn nu AdminlHTadoia Sra. SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO,
mclscm «n comum acordo aditar o contraio admitdstralito o* 0S2/20U. Baatdo

"H! as part» cm data do 27 dc maio do 2014, ci^ o^clo í a contrata^ dc cmpma
ido a aquii!{9r> d< óculos o lentos ofMimkas. destmidos as açOcs dcsenvolvidu
SrcnUiia de Ssóde deste .Municio de riuultn, tu» M]!uinles term»:

ClAUSULA FRIMEIItA: Rca alterada bilalaalinente a Uóusula Nona (da dgEncia),
coratenle do ctmireio edminiclnitivn n* 1162/2111A pniinigada n prazo de rijlnda do
contrato, consoanio a icfcrida cióiisula, por mais 1S0 (conto c<u'ttnta) dias.

CLAUSULA secunda Permanecem inalteradas as demais cUusutis e condicías
estipula Jas nu oxitiatu orqpnaL e n3u alteradas pur este inslzusnenla

r, para validade do que pelas partes foi pactiudo, (irma-se
tale insiTumenta em diua vias de ijpu] teor e forma.

MABLON FERNANDO KUHN

Fitftilo Municipal

SANDRA ROSADEFARISRAMBO
Sandra Roaa Depaiis Bambo.

a.DI-ClKCAMiOS
C.l/RCrCWM5J97-7/PR

LUIECABIOSBOM
CJ./RCn"3B95.6ro-l/FR

MmiCIPlO DE PUNALTO
CNFITT 76.U0S26I0001-16

Prafa São Freaciíco de Assis, 15S] - CEP: Si^^O-oeo
t-maÚíplaBaltaQrHiuMmhr

Foki; (Oi6)35SS-fnm -fex:(4e>XW-SUa

PLANALTO ■ PARANÁ

IMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXECUÇAO de obra N* 273/2014, EDITAL CONVITE N«
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

ACRO GRANIA PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA.

Aos vinte c sele dias du mós de março <h> ano dc dois mB
e quinze MLNlCmO DE PLANALTO, neste ato representado pdo seu PnNito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e ACRO GRANJA PLANEJAMENTO
ACRtCOlA LTDA., neste ato icpiusmiada por seu Admmislradue Sr. NILO
CARLOS SACCIN. roolteai em comum aaanio aditar o contrato adminisltalivo de

CICC1KÓ0 do obca n* 273/2014, Brnudo entre as partes cm data dc 29 dedczenibro dc
2014. ci^ obieio é a oonlnlaçSo de empresa visando a ezecuçio de levcitamailo
liipagráBco planlalliniótTiai, mapa da óm mm o traçado das ruas e lutes visando
oludodciotcamcnto,sobrcaCUaran*31-30daCIcteifOI-CP; Chicaian'2S-29-
A da CIcba n-01-CP; Orlcan n'40-A da CU» n'01-CT. eom iiea lolal de 6140179
mZ, Mimidpio de Planalto, nos seguintts leimne

CLAUSULA PRIMEIRA: Kra alterada bibteralmente a CUusola üídma (da
vl)t(ncia), ronstanlr do contrato administmtns) n* 273/2014, prorrogado o prazo dc
vigfncu tio ccaUnlo. umoante a referidj cUusula, por maif 180 (oento e oilisda)

CLAUSULA SECUNDA: Petmantsxm inallerailai as desnms tlltiuilai e conEçOet
estipuladas no ctmtrak) original, e nio alicradas por este instrumento-

L, para validodc do que pcbs partes foi pactuadcv fin«-sc
este instrumento em duas rias de igtul teor r iocma.

bURUIN FERNANDO KUHN

Ibeftito Municipal

NILO CARLOS SAGGIN

Agra Cnnja Flancjamenio Agrícola lida.

01 mCIK CAMPOS

C.t/RCjí'6Dtó397-7/PR

I.U1ZCAKI06B0M
CJ./RCn"3S»5.«70-l/PR

MUNICIPIO DE PLANALTO
CNP/N* 7&4ÓOJUÓ/M0I-I6

Profa São IfoBtltto OtAstit, ml - CEib «3.780-000
e-meUi planúlt<MHtntxomJbr

ramn (046) 3S3S-AIOO - r>n.- MO) 3855-OtOI
piziAMi.ro • hahanA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N* 053/2014. EDITAL CONVITE N* 015/2014, CELEBRADO ENTRE O
MVNiano DE PLANALTO C BMP RDLOJOARIA D <3TICA LTDA.

Ao» vinte c oitu cUdU glo mi» ilu &iaiu do iub» dc dois mQ v

quin/v MUNICn*tO OC riANAiTO, ncMr Jd) representado pdo «au l*r*/#<ln, Sr.
MARLON PERNANDO KUHN ir BMP KCLÚjOARtA 6 ÓTICA LTOA. note ain
icptocntadi por acu Adadnbtnidar Sr. VAlSDt PR2YVAftA Kat4vcfn cm oisním
«rordn Bditar oreittratn adminlafrAHvo n*0(9/301 A Hrmado a»pstnw cm data
li» 27 d» maio 0^ ZniH, cii}n iih}nrn 4 a rontratacán <1i»»inprtb«i vKandn a aquMtcJii ri«»
AcuWm 9 Icnitv oTlÜTnica», dMÜrudiM aa ac^w» daMnvolvIda» pula SvcrvUda d**
SaOd« do4« Mtmàcf pin dc PbmltOe noa «fgtdnU»» icnnoa:

CLAUSULA rRIMDRAi Mca alterada |illat«n*ltMot»a CUusuU Norutda
cimtaniadoomlntoadsniiiiMtratívi» n* ná3/2U1 A prorfogadii n praxs» d« tÍi^íivéj d»
oontraw^ ccnvoanti.* a rduxkla cütmüa. pw oud» lÀO (cento«: ubiàua) dia».

CLAUSULA S^<*UNOAs iVmoTVtMn InaliivariM aa dvmata riitMiba •• mcwfi<(Ww
caüpttladas no contraio orlidnal. 4t nfto aitcrada« por oür mainimcnlo.

C. para validnlv do qnc pda> paxá» fo! pactuado, fíntu^ac
e*te inKrumcnto cm d UM vias dc ifitiaJ Mor c ídrma.

MARLON FERNANDO KUHN

ftrfdte

VALDIR PRZWARA
BMP Rdojoarla • ÒUca lida.

n l>CIKCAMtT»

Cr./RCrrAMSJW-7/PR
Ull/CAKUOSUONI

CI./RC. nM.SPS.ATO-l/PR

re.soli:cAo: n' omoií

SáMubi: Aprcnnv^u «U# Plaao de eVfdo pnra OHrinanciuinrftto do Co^cmv
FrderubZBIf

O CdiMcHíM MbmCT{%cl dC AMÍsitóncin Sin-ial l'MASv i»o iiw» de »iiaa
atribuív^k Hiir lhe ectnlciua l.ci Municipal N*"hlí>^)':i,i'c IS Jcici4rml«nidv

C4Micldrn>nt1u « drlibcnicili' ds 1'knária ícaliruilncin IH ür lonbo dc »0i5-

liKSOlAT.:

,y» p" • Apa-vi» o l'l A\0 Dl' \f/\0 fMFH i> Cu FML-w»-;aiiirui«' ik» IFimot l iik-Mi
Cnku dl .A<»iblhwia z\n»'.'UD.14Í.«s^ i.Hniir«4i« .ia fiuvki Xbomo) 4)i' .^«4!»iCn€<« Hixíaí -
sfcT^K»» Jc Açaw V»h«í"*4m.'h, pur-» rtA AttiKvivlAiA it» ríílfc Jc «irtHljuwnv J*»

ttr VIanati» <k> Pr..(

SERVIÇO PROTEÇÃO SO<ri,\L BASICA
Pi» ülíico Piso - PAIF 7f «1 família»
Piso Uasicn Variável - .SÇl-V 180 Usuirioi do t) ã i' e mniiire»

<iOnniv4 V ariia laindíarca

piioll.ônco Vme-nvcÍ MT*V 00 litiUÂrtoa dc Ü n )7 uihn r
r>e 61) a>H>« tdtua^Aaa |iri<xllátMi

|||»Cr,a.^*coia 4U5 PWH

Avde^ KMratcçÚJ* do Pt 11 5 Crtmvaa/iidoiciii*;.*!» aUua^iild
de irab.

SRMViai OF. PUOI ».CA<> kfK.i.\L F.SPFAiAL
Ptid de uanaicâu dc media Cdtmplc^ídiidc -U) PcHHiitt;* cw» dciWidiicia.

An. 2* • Etbi rrH>loc*o cnüa cm vj|ií>r i«n diita 4Í« »iK« |HjMi4nçko.

Sala df Itnrtík-v K Jc Jvrtkft d< í<»l *.

A>'SlÉ^lJASÍíÍfíK'ílfelA •
eiis.N>nK.<nK ix>c.mak

IvniNICiPIO DE PLANALTO
ifca HawJBKwawa

KrvfaHSaPrwiciwMilr.Sud». V I.5U
Fmtb: t«4OÍS5Mt0e -Fkx: JMMIPF

ruvvsLxu

pniTAi.Br^<iTm<?Ac:Ão

woTirtra

A rèmmtm átoiMpal dc VvMKlimas. u rSIMt — «I» VvM Dcmcncà»
Broüd». PT Piràdo doa Tobclbadcm. PMrâ fanido do átoviatea» Pwootiirkc

pp . panide Pro^retusia. PfD - Partida TkaMhitt BmikMt PDT - Putida
OcBwfeke trahaflikâa. PR.PaniA>âiKcpwblica. DtM.PanidaUMocma. PSC.Partido
Sodai Crinko, Slod»ca>o doi TiaWkaáms Runriv Biadima RanI r .iMvdacie CeeNfdal«
Mwoiai da PWah» tV.. ̂  m» daua • wmii lalwieiwdi» armiidii tiboiaVa dt
tUCMWddH—actUoi i^edaniB«oM4«iclpiedel*laBaluvi^.

Lâb-Uf Km. tUàmnkm r«dmli UAIA DRíCONTm CRFDTTUS

IP2 EXTQRTAÇAO npM/is Idtli»

{•PM S9IM/IS m.144,11

PUvnPA SfttMrijt muMzdtt

PM PLTU mi DEP. PAOD MLNEAA luOPKII

PM PLIQ KÚYAlI »í& MDN. TWOVÍf IT4A>
PM P1.1DMUPI>5» NACirmAI 2aiiári.« um^t

(M PLTOFMS BLóVTB PAB HXO 2a«»-J5 JIAMuOO

PLIPLIOSOCItA 2a«0«:i5 KM

PM ri.n>SAl.AKH> KlXKUi^Ad XT.flUII

PM PI.TOFMAS lUOAP 2U0li/l.« SLP7M5
PMPLTOFSSOIMAC l&MriS JláUt4«

tllAKUJA KKRNANDO KUHN

pRirmo Ml "MctrAi.

PbaaiioPr, SOdtJaafaoda 2015

eNS<lN KLFAUHMKABO

arniVTAit») mr ntras-ÇA»

Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85.75(W)00 - Planalto • Píianá

EmAT0DEC0.NTRAT01flM5

CONVITE .N» 020/1015

DATADA ASS1KATUR.A: 23 de junho de 2015
CONTR.ATA.NTE; Municipio de Planalto
CONTRATADA; BE! ComhustivEis e Lubrificantes Ltda.

OBJETO: Contnraçào de em)Eesa visando a aquisição

ITENS: 01,02.

VALOR: R$ 24.477,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e seraraa e sâe
leais).
PRAZODE\aGÉNCIA:30/06/20l6

MARLON FERNANDO KUHK

Prefeito Municipal

Praça São Francisco k Assis, 1583
85.7.50-000 • Planalto ■ Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 1421015

CONVnEN» 020/2015

DATA DA ASSINATURA: 23 dejünl3odc2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRAT.ADA: Ttevo Comércb de Combustíveis Ltda.

OBJETO: Contratação de enviesa visanè a aquisição de óleo para

máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto.
ITENS: 01,02,03.04.
VALOR: R$ 33.455,00 (trinta e trés mil e quatrocentos e cinqüenta e

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3IV0610I6

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munici[»l

BOMOLOa4ÇÀOEáTO.AI)]ÜDiaTÕSH)
CONVlTE.VtStnSlS

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com bae la Lã Fedenl 8.666%
k sabe us iiimssaios que rtaliaa abemira (k doconeon» e pi^iosiB &
li&tolt «iil COKVITB V 020.12015 4e uoido com o/to deniio;

caiu de câidno, ssieoa Uibsilico e sis&ma de tmismissà), desdnzdos
exctisivaineMe ao fincíonamatio regsht de máqniias, veicolos e tnotoies, desie
McniciinodePIanalla
LMntESA: BEI (Mustiveis e LénScante Ltdi

ITtKS:03,06i
VALOR TOTAL; RS 24.477,00 (vinte e ipatro mT e qnaboceoios e setenta e sele
itais).
E.MI%ESA; Trevo ComéraodeComlxistiids Ltdi

ITEKS:OI.O2,W,O5,O7,0g.
VALOR TOT.AL: RS 33.455,00 (trinta e tiès mil e quatntccotos e cinqüenta e cinco
reais).
DATA:23dejiin1iode20l5

M.AEONFERN.ANDOKUI1N



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 06^2014, EDITAL CONVITE N° 015/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO.

w

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze
o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO, neste ato

representado por sua Administradora Sra. SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO,
resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo n° 062/2014, firmado
entre as partes em data de 27 de maio de 2015, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas
pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 10.975,20 (dez mil, novecentos e setenta e cinco reais
e vinte centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo n° 062/2014, celebrado entre as partes em data de 27 de maio de
2014, tendo como importe o valor de R$ 45.703,00 (quarenta e cinco mil e setecentos e
três reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 56.678,20 (cinqüenta e

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 UN 24 Óculos de grau com
armação em metal, lentes
oftálmicas bifocais, altura

20mm.

FESSANI 92,20 2.212,80

02 UN 24 Óculos de grau com
armação em metal, lentes
oftálmicas multifocais.

FIRMATO 98,40 2.361,60

03 UN 12 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas bifocais, semi

acoplada.

FIRMATO 99,80 1.197,60

04 UN 24 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas multifocais,

policarbonato.

FASSANI 108,40 2.601,60

05 UN 24 Óculos de grau com
armação em nylon, lentes
oftálmicas multifocais.

FIRMATO 108,40 2.601,60

TOlrAL 10.975,20

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

total contratado na importância de R$ 56.678,20 (cinqüenta e seis mil, seiscentos e
setenta e oito reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

w

MARLOiyFERNANBO KUHN
Pre|feito Municipal

Testemunhas:

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

Sandra Rosa Deparis Rambo.

OU^CIR CAMPOS

C.^G rf 6.04Í397-7/PR
LUIZC^LOSBO^

C.I./RG>h° 3.895.670-VPR
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPl ,V 7t».-íí>«..í2í>/í«W;-/6
/'frt<ji >ríi» i nwoHO de A$fis, 1 jK3 - CEP: ft'3.7S(JHWW

f^mttil: plitnnllo^SfHine.cotnJtr
Fotw: (Mfif .iS.iS'Sm - Fax: i4H} ]í)/

piAfJAi.ro ■ ;>ak4N'-4

PKIMEJKO TEKMO ADn iVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 0(í2/20I4, EDITAL CONVITE N-015/MH, CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PLANALTO C SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO.

A«>h on/L- «1.» mivt «li* nvAKi «Io jno <li' <1ot4 mil <• .^iiin/i*
«. município Dt rtANAlTÜ. ••«■«k .»*.» ii-prc^*«l.iJ.» pd.. mu 1'ttKit... S»
MARION l-f-:K«4ANnn KtHN •> SANOKA ROSA OhrAUiS RAMBO. n«H.lr jUi
uihemotuaKi i*.» mm A«lMiÍJiKi,.KÍ..r^ Sta SANDRA ROSA DEPaKIS RAMOO.
ios.ili«*m .111 «T*n«uin .híit.Im .uliui o C.mrr.M.i A.iniinKlrjtivo <VO/2l>l4. Iifouiilo

J.41.1 d«» 17 d* 2tH5. ^U|«t «4T|elo •• s Al3C*rt .-í* 4*mpr,toM
\ •«jisii» ■> .i.|Mi«iS'.i«t «K- (KiiliK t Vfito ««ttTiniu^v tk'«^iir%jiü«p« A> •KiA> Jt-^ntoK Ul.i«
^vU SfCírtAfu ee Siule «IísIí Muimiisrt ilí IlAtvüiiX is"»* íííuiute» IffünH

ClAUStLMUlMriRA Zu
.1 i(*.i-intiJ.iLW Aor iKtL" CO

tMlc« (•tJo > pjru*«>. fu'^i
i.intc lu íUumU.i rrimct/.v Oifno •.tmmímc)

-• •«.•p.Nrt.liV IA ,||> lis li' "rs.ll* ^tl.*p ^ # rilV«> »V.MÍI
i- «mU iVnUitiPAi, «THií«>riiu* pbnílhA «lfro«<nstTutiv«T ahotMi. p>ilin<-oU« «m CiiiiTtr.ito
ALtoiiiiisir.:tjto n' tAC/2Ui4. iX'lft*f.uio oitirc as (Vfics cui d<tta ik* 2' do ft i.vo do
^■^N. inKlii ciM.v» imjs.fu- i» v.iV.r d,* Rs 4X TiV^Of) (qji.Ti,.iM.T odrvo mü «• h UVuHI.m i-
l(v> ri'<ú>i. |'.is»aiHk> u i4'|u'iu i«<i.il i.iMitr.tl.Kli* no i jJor uJc KS S(« p7>.2U (iinA|iutii.t c
>*1* mil. «^iVi^nlíV. r ;<rlnu.T <• ri«.*É> i» vmir ffnl.svo»;!.
ITCM gUANT IINIP OISCIUMINAÇAO MARCA VALOR j VALOR

U.ND. i lOIAl
l.'^ ili' ^raii «'om

AmuK^i^ isn m^al. Icri^i

CViiL» At piaii iiN»
-"Hd LHi-v

CViils do nr.m <i»f7«
.unMç.V» un nylim, k-rio*
t*(lAln<»CA> blIiVAI». HVUtj
A«t»pUiJa.

•♦""•A**" *■*■

OcuL> de

oiUtmK.M ti

«Km Vr

i I.SSANI

nUMATtí

>ÍKAÍA10

«220 i 2.>l2>fí

•JSdOj a;.ViUiO

CLVUSCLA SCCUNOA; l-ica .UtcrA«ti a cLituuia (do Valeu), coi virtude
«Lt .vn^vinv» .V» ivi OiuMiU (Siiii«nr.T (do oh|L*(t>). po^>i>do o valtir
tPO) «iv>l/.iL»«1rv ist iinporLttv-».) dv KS Sf>/<7.s2ll {iSiV)tseiMa e St« mi). 4<ci4^t,K t

O AUSUi.A TFKCFIKA: rfrm.ui.xvni m d«?iii.si$ .-Uuis>í\k h eondKtV,:
*'>|ipu1jidA'' no iriNlMMnfiihi de rmur^U. ori^nvil. e iwo «siieradjt^ jxn t>le
inslrirjtieiihi-

L. p/ira v%i)iii)de<1o <]u« p<U5 pATtcs íox pa«auAdo. íirmA-se
i'di-iit»liuiiKitiii vni<liM>»jo>ilc i):ii.il tcoi c lufisut.

MAUl ON FrUNANDO kUHN
Profoho Municipal

SANDR.A ROSA DCPARIS R^XXIBU
Sandra Roca ne|cam Rambo.

í>l.r)F( IlUtAMlKTS
c I /K(.o'A.or» w-r/i CM /K(:Tr^«9S.í.7iLl/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPf .V 7t,4tMJi2(dmn'íti

Pfílça Srfo ffiíitrw<1 de Assh, Í5S3 - CEP: $5.750-000
eiHitil; plitttaÍto*7:rtine.cotnA*r

Ftme: (Mtii ms-diü(l - Fáx:(4H> .rSS.vü]OI
r^iVdLro

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" W7/2UU, EDITAL CONVITE N -
030/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
I.INK TRANSrORTP.S DE PASSAtlPIROS ITDA.

A(ik «li*/w di.i» liomé» «ir nutiu dii.ir>i> dr «lui» mil «>(]innyr
u XIUNICIPIO Db PLANALTO, nv^tc aio rcp^iMcnraJt) pck* c<u Ptirívilo. Sr.
MAUUIN iXKNANlX) ICUIIN e UNK TRANSl'OUT[:S DL PASSAGtIROS
ITOA.. n»*di- AM |Si« M*ii Adnunivir.td<w- Sr, FCON OSCAR LINK.

iio iciinuii .iviifdo ailíhit u CuutraLi AiLtuju>t(.itit o «k* pA*3t«h.âo «le
vrrt^kç.M ii' l«*7 'ítila. íitm.vktmiir«.«i. {virir» r*n HaM «Ir l^»*lr >rlrtnhn»t!r 2(iia, mji»
•Hieti» r .»«.'••oip.ii.va*) dr rinprrMt Viran«1«« a prr>i.K.-<ii« dr Jim*K^1^ dr Ttarwp*trtr
C't4(hv«t K«i«kn-bin«i Intt-nnunittpal dc JitdiiWilii (■kclu.vivatTHtite a

evc«;ut.i«Ls pcLi $rvrH.irjj dí SawW. C«!tK«KXo. E»)\>rle. AgriaiUuf.s e
AwivlitvS.T SoaI di-vir kftiiiieijHti «I»* n»n,i|n«. lurv Ufmiv»

CüVUSULA PRIMLIRA Lnt «mude do jniltuo a«.\>i«k>oure.» p.irtc*-ika acrcMid-i
i(U.\i)tidadc .WM jtciw v\v\st.Vk}c lu «:Jauaüi.\ •'riniCLM. kt«> C*b^c^c ccoiratdi.

UilaliPAodo a ifnpoTi,Hfvi.i de RS n «KM*» ÍMI*« iml %• *»>M-ola n*Ai>l cimkirnH* pbnílha
(Uinon^tiatirj abai\«). |sit)ivoio .m» CimiraLi AdnnniMtalix» «k pn*4it.x<k» «te*
yerviÇiM tt" IS7/20U. ir!r(n.n1o vniiv ai paites em iiiu de 16 de setembro de 2Ü14.
imLi i«mii im)sni«* o t aLu dv Rs JSil Rfi (ç mu-» «inn» mi! *- diiaiait«K»«
rc.ui). pasuodo o obKtú «:ootr.tt«uk« oo « .ilor dc l«$ .1U1U,00 (nitiia c uui iiiii o
tiereotie^eile/ reaiA)

: niM • UUANI. I UMIJ. I OlbCKIMINXC.Uj V.UNII. V. lOlAI
(iiiibiis

kM Wiiiilo

CLAUSULA SbCUNOA: Ht.i .dtcT.iJ«i .i C(.iu«>uLi lenvíra (dn Valor), «no viitudc d-*
Acrexmto ao item cututante lu CUnsula í'riAWtr.i (do obtetoK p.i5$aridc o vM!ortot.\l
i-ntitratadiina inrp«irtlinii.i dcRs "U MOA^ (trioLn ciim mile treAmiixicdearvalN).

CLAUSULiX TLRCCIRfVt IV/nsuwccm ÍAiiltcradas «ti doin.nic clÍ4i>ul.b c «vndüCVs
rd>}sda«L>4« is> in>ttxi»>«>nii> ik» cuntr.uo otij^inal r nX.» alleiadts piu rsie
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MARLONFERN.ANDOKUHN
Prefeito Muniripal

EGON OSCAR II-NK
Uni: Trinsporle^ de PissígeinK Uds.

Teiteoiunlui:

OLDECIR CAMPOS
( l.;RC;n'r.M"W7-;/l'i{

LUIZCARLOSBOM

Município (lePbiKilto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 101/2015
PFvEGÀO PRESENCIAL N' 0.12/2015

DATA DA ASSINATliRA: 12 de maio de 2015
CONTRATANTE: Município de Plaualio.
CONTRATADA: Paula Elnana Blieuke Frev-
OBJETO. .Aquisição de material elétrico destitiado e.xclusivanieale a
manutenção de iluminação pública deste Município de Planalto.
ITENS: 0I.02.O.5.W.
VALOR TOTAL: RS 25.742,00 (vinte e cinco mil e seiecenios e quarenta
e dois reais).
PRAZODE\TGÉNCIA:3l;12i'20l6

MARLONFERN.ANDOKUHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco dê Assis. 1.583
SS.75tMK10 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO ÜE CONTR.ATO N» 1002015
PREGÃO PRESENCIAL N" 0322015

D.ATA DA .ASSINAUHA: IZde maio dê 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA Nelson J. Maiter & Cia Ltda.
OBJETO. Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a
manutenção de iluminação pública deste Muiiidpio de Planalto.
1TENS:OI.02,0.1.04.0.5.05,07,OS,09.10.11,12.13.14.
VALOR TOTAL: R$ 19.728.60 (dezenove mil, setecetuos e vinte e oito
reais e sessenta centavos).
PRAZODEATGÉNCIA: 31/12/2016

MARL0NFERN.AND01CUHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de .Assis. 1585
85.7.XO-000 - Planalto - Paraná

E.XTRATO DE CONTRATO N" 102-2015
PREG.ÃO PRESENCLAL N" 0322015

DATA DA ASSINATURA: IZde maio de 2015
CONTR.ATANTE: Município de Planalto.
CONTR-ATADA: WRB Materiais Elétricos.
OBJETO: Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a
ntamiiençào de iluminação pública deste Mttnicipio de Planalto.
ITENS: 01,02,03,04,05.06,07,08.
VALOR TOTAL. RS 113.000,00 (cenloe treze mil leaisl.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.T2'2016

NLAIILONFERN.ANDOKUHN
Preleito Municipal
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I4.(íi17.2tiíi/n(!(ll-(!t. Hli/idj n» Riu Elcini Budlv-, 11* 12}. Claai.' SíuiiieiiAi i: Kdulii» UltJo
do Paliai, pua o r«mi(ixr.io (tos Itens: ú7.|i.N i$
Touliidintíi > imKWflcij de RI 75.747,0) r.in» e tnxo nul t selíV(«>>» e i/üitmtíM- rejií 1.
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Pii-ultn. Lsindei do Patun .ni Ú5 dc mui <S; 741.

uizcARiasnoM
PrtíKÍni

TER.MODE110.MOLOG.IÇ.AO
PREGÃO PRESENCI AL N* 037/2015

O Prefeilo do Miuiicipio de Pbiultn. Estado dc Paiana. ccnsideiaiido
o parecer dc Preçceiro e equipe de apiiic. de conl'oimul.ide com a ATA de Sess-lc
Pública de Pregão PreseiKÍaí 11°. 0}22l)l5. Iavn»d.i em O" de num Je ÍUI.i.
HOMOLOGO o resultado fiual dc Processo Lkitatcnv. lU modaluLde Pieeáo
Presenciai. Tipo Menor Preço i»r Item Je acordo C()ni n .thaixp Jenuio
OBJETO: Aquisição Je raaienal elélricu desiiiniJo e5clusis.!ii!eiiie a nsmineaçèu do
iluntkiçào públka deste Mcuicipio Je Planab.
E.MPRESA Nelson J Maler&Cia Lida

LOTE01:ITENS 01.03.04.04.07.08.09.10.li.12.14.182021.du
V.ALOR TOTAL: RS 19.728,63 (dezeixive mil setecertcs e vinte e cito ieai« c
sessenta cenuvpç)
LMPRESA. Paidi Elinna Blietzie Frev.
lOTEOl. ITENS :02.I7,I9.25.
VALOR TOTAL: RS 25 742,00 (viiue e cinco nu! e seiecenios c qu,iisnij e dois
reais)
EMPRESA: WTIB Matenais Elétricos
LOTE 01: ITENS: 05.00.13,15.16.22.23.24.
VALOR TOT.AL; R$! 1 J.OÜO.OO (cento e tieze mil reais)
VALOR TOT.AL GERAI: R$ 15S.4'ü.60 icenio e cinqüenta e oito mil.
quatrocemos e aeteutii reais e sessenta ceniaixisi
D.ATA' 12 de maio de 2015

MARLON FERNANDO KCHN
Prefeito Munlcip.vl

.Vlmiicípio de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 158.'
S5.750-000 - Planalto - P.itaná

E.XTRATO DE CONTR.ATO N' 119 20) 5
CON\TTEVOI520I5

D.AT.A DA .ASSINATURA; 14 de nwio dc 2015
CONTRATANTE: Município de I'lana!io
CONTRAT.ADA: Valcii .Machado de Mello.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de caixa; de auua.
destinadas a Secrelaiía de .Serviços Urbanos deste Municipm de Planalto.
ITENS: 01.02.
VALOR: R$ 39.4.58,40 (itiiUa e nove mil, quatioceiiios e cuiqiiema e oito
reais e quarenta centavos).
PR.AZODE VIGÊNCIA 31T2'20I6

MARLON FERN.A.\DO KUHN
Prefeito Munci|)al



NOTA FISCAL DE VENDA
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„ , . , BMP. Relojoaría e Ótica Ltda.
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Av. Rio Grande do Sul, 963 - Fone (46) 3555-1389
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ
CNPJ 81.745.317/0001-59 - INSCR. EST. 33400612-32

1* via • Oesfinatáilo
2* Via • Contabilidade
3«Vla-
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e Otica
Fone

(i86) 3555-2231

Av. Rio Grande do Sul, 1147 - Centro - CEP 85750-000 - Planalto - PR

HOTA FISGAI DE UiNOA A GONSDKIDOR
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DE: Edemir Perico - Secretaria de Saúde

Senhor Prefeito,

Planalto-Pr., 30 de abril de 2014

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e
lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência

W

Item Ol^eto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, semi acoplada.

200 UN 85,00 17.00,00

2 Óculos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas bifocais, altura 20mm.

100 UN 92,30 9.230,00

3 Óctilos de grau com armação em metal,
lentes oftálmicas mtdtífocais.

100 UN 98,50 9.850,00

4 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas bifocais, semi

acoplada.

50 UN 99,90 4.975,00

5 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multífocais,

policarbonato.

100 UN 108,50 10.850,00

6 Óculos de grau com armação em nylon,
lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 108,50 10.850,00

TOTAL 62.755,00

O custo total estimado do(s) objeto(s), importa no valor
aproximado de R$ 62.755,00 (sessenta e dois mil e setecentos e cinqüenta e cinco
reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/05/2015

Cordij

PERICO

Secretário de Saúde
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Planalto-Pr., 02 de maio de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados
as ações desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARUM FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 07 de maio de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

W  PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa visando a
aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLOp FERNANDO KUHN
lYefeito Municipal
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1 — Pr\CMIVIDUL.U

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®

/  , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de / / , às
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de óculos e lentes oftálmicas,
destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, Conforme abaixo segue:
LOTE: 1

Item Objeto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais, semi
acoplada.

200 UN 85,00 17.000,00

02 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais,
altura 20mm.

100 UN 92,30 9,230,00
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w

03 óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 98,50 9.850,00

U«f óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas bifocais,
semi acoplada.

50 UN 99,90
A r\r> r* rs

-sf.eeo.uü

05 Óculos de grau com armação em
iiyiuii, iciiico «Jiiaiiiiiuao iiiuiiiiuuais,

policarbonato.

100 UN 108,50 10.850,00

06 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 108,50 10.850,00

A 1

lUIML. o^./ /o,uu

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizadjDS
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
/-\rír*Aik«r-M-rAr>iA.

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.0.0.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, alem das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

Õ.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N® /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
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neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, devera formalizar uma Carta de Credenciãmentc,
conforme modelo constante no Anexo 11 deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

o — UM nMDIL.1 I MVMU

6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação;

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços — envelope 11, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser

discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando

Kloooíiit sj u^v<c;ici\/ oisrt \#\/iciviwo vrujotwS \|ucr iiaw av^iivioiii ao

especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
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a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta nriínírna de 60 (sessenta) dias, gue serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2-0 preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os llcitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 > Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar os valores
máximos estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
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sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato publico de abertura das propostas no cjual cs proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes ao(s) objeto{s) acima mencionado será efetuada
em parcelas, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação deverá ser efetuada peia
proponente na Secretaria de Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após
o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

iA_ riAC munirncc np DArsAiuiPMTnQ

14.1-0 pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

«ic nnc AMCvr^e no cniT'^'

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas.
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constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II — Modelo de Carta de Gredenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentadoi a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de .'"evogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
Af\ ̂  Oq fix/iarônrilO.W li WO Vii|WIW tlVOlWIli l IC4 li Itv7i |>i/Í Í.V4ltC4l| W\.»l U4S/

atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Plana!to-Pr., ^ A
uc de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

/-vr% 1-% A 17T CCOKT A T/-? TXJKTOC^J-LILV^X XVJ.X-1LXV1^V^X ̂  X X^X ̂  W XX.\»/XXXlÍ/ ^XXi ^XC;XLV^ WXLXV^ VX^ a^U. lXlC4JLl%XCÍtU c

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato reoresentado oelo Administradoría^ o SríaL
X  X \ / \ /

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
ATTOTTT X Tfc-Ti JrT7TTi A

K^i^AKJDUL^A riviivimivA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 200 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

02 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

03 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

04 50 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, policarbonato.

05 100 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
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multifocais.

06 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, semi acoplada.
VALOR TOTAL

Parágrafo Ünico - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, jimtamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
dac][uí a diante denominado ViA.LOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) dever(ao) ser entregue(s) na
Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

PaváoTaío _ Oc r>arra*nor»-l-o<; cor3r\ ofísfiiaHoc Ho ar'r\t*Hn rrtm o

entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do(s)
objeto(s) correrão por conta dos recursos próprios do Mimicípio de Planalto, através

Conta da despesa Ftmdonal programática Destinação de recurso

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

CLAUSULA iaUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro — Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

c) A COivi i KATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
miantn àc nl^riaarrSpQ accnmiHac na liritarSr* Pm pcríPrial PnrargQg

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jimdica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem acuradas na forma a saberi ^^ela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Mxinicípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
^«;;;xc4.ctxcLicjj.L xxLv/txvv/a vxoxCx vicx ^txxLxtj.ciC' cxtc: acju |^xUxxl\^vivxu a

reabilitação perante o Município de Planalto.
CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

ü presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
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DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr.. 08 de maio de 2014

DE: Assessoria Jxirídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e
lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Adntínistrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

o Parecer, /

FATRlQUI
OA 40.209
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CONVITE N" 015/2014

1 - PREÂMBULO

W

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n**
015/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 20/05/2014, às 14:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
ócuios e ientes oftálmicas, destinados as ações desenvoividas peia Secretaria
de Saúde deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
14:00 horas da data de 20/05/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia
20/05/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de óculos e lentes oftálmicas,
destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de

LOTE: 1

01 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais, semi
acoplada.

200 UN 85,00 17.000,00

02 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas bifocais,
altura 20mm.

100 UN 92,30 9.230,00
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03 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 98,50 9.850,00

04 Óculos de grau com armação em
nyion, lentes oftálmicas bifocais,
semi acoplada.

50 UN 99,90 4.995,00

05 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais,
policarbonato.

100 UN 108,50 10.850,00

06 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmicas multifocais.

100 UN 108,50 10.850,00

TOTAL 62.775,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Pianaito. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, aiém das empresas convidadas pelo Município de Pianaito,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente iicitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos ill e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

"I" e "II" E DA CARTA5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habiiitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbuio deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONViTE N® 015/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 015/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acoiherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e iocai especificados
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neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

^  b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7^ da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7-DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo i, sob pena de desclassificação.
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a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os Ilcitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos vaiores oferecidos, e
nesta oportunidade os LiCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
iicitantes não beneficiários da mesma iei, para reformuiarem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro iugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a fevor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar os valores
máximos estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a ciassificação se fará por
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sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscai, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2008.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes ao(s) objeto(s) acima mencionado será efetuada
em parceias, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Pianalto.
10.2- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação deverá ser efetuada peia
proponente na Secretaria de Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após
o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n*^ 8.666/93.
11.2 - O Município de Pianalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Peia inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas peia contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscai.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Gerai, além das condições especificas,

/  5
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constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7^ da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 08 de maio de 2014

)N FERNANDO KMARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N^" 015/2014

ANEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador{a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

015/2014, instaurado pelo Mxmicípio de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE NO 015/2014

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO FONE:,

MUNICÍPIO: ^EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

015/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 015/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7» DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 015/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perginte

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE 015/2014

ANE^O V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 015/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N** 015/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 015/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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w

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 015/2014

EMPRESA:.

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 015/2014 e anexos

TJT,TTT,TV,V,VT e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de óculos e lentes oílálmicas, destinados as
ações desenvolvidas pela Secretaria de Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° •...^014
CONVITE N® ..../ZOM

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n® 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
N® na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®
e do CPF sob n.® residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 200 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

02 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

03 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

04 50 UN Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, policarbonato.

05 100 UN óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
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multifocais.

06 100 UN Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .....
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Mimicípio de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) dever(ao) ser entregue(s) na
Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do(s)
objeto(s) correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através
das seguintes dotações orçamentárias:

09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

n
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter dxurante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
W  quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA

/TV
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DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

NTRATANTE CONTRATADA

W

TESTEMUNHAS:
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carla@pianalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data; quinta-feira, 8 de maio de 2014 11 ;05
Para: <przy vara@yahoo.com .br>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaPEIXE.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 015/2014

W

08/05/2014
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carla@planaíto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 8 de maio de 2014 11:04
Para: <sandrar.rambo(%hotmail.com>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaSANDRA.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 015/2014

08/05/2014
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caiia@g|ana|^^

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 8 de maio de 2014 11 ;03
Para: <grossrelojoaria@gmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO in.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 015/2014

W

08/05/2014
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 015/2014

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90298155-15

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 015/2014 e anexos I,II,III,IV,V,VI e Minuta de

Contrato, pertinente a contratação de empresa visando a aquisição de óculos e lentes

oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto.

'w
Planalto-PR. 13 de maio de 2014.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG N°: 8.140.716-9 SSP/PR

ASSINATURA:

SV3^



SíüüTt?

município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pIanaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 015/2014

EMPRESA: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LIDA

CNPJN°: 81.745.317/0001-59

INSCRIÇÃO ESTADUAL N": 33400612-32

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 963

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 015/2014 e anexos

1,11,111,1V,V,V1 e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados
as ações desenvolvidas pela Secretaria de Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

w
Planalto-Pr. 08 de Maio de 2014

NOME: VALDIR PRZYVARA

RGN": 5.163.031-9

ASSINATURA:
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CONVITE N° 015/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N° : 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Credenciamos a Sr/' SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO,

portadora da cédula de identidade sob n°. 8.140.716-9 SSP/PR e CPF sob n". 007.403.649-10,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N® 015/2014,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-PR. 20 de maio de 2014.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA ^

ro6 103.562J0001
RAMBO -

85750-000 -
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ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ N°: 81.745.317/0001-59

ENDEREÇO: AV.RIO GRANDE DO SUL, 963 FONE:(46)3555-1389

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr.(a)VALDIR PRZYVAR, portador(a) da

cédula de identidade sob n° 5.163.031-9 e CPF sob n°603.846.209-06,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

015/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO 20 de Maio de 2014

NOMBT^JtLDIR PRZYVARA

RG/CPF: 5.163.031-9/603.846.209-0

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR
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CONVITE N° 015/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser
uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa SANDRA ROSA DEPARIS

RAMBO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

CONVITE N° 015/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 20 de maio de 2014.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PRCPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA

'A



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 015/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ N°: 81.745.317/0001-59

ENDEREÇO: AV.RIO GRANDE DO SUL, 963 FONE: (46)3555-1389

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PARANÁ

O representante legal da empresa BMP RELOJOARIA E

ÓTICA LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 015/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO 20 de Maio de 2014

NOMgLíVAfcDIR PRZYVARA

RG/CPF: 5.163.031-9/603.846.209-0

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR



I
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 015/2014

DATA: 20/05/2014

L

EMPRESA= SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 06/06/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -11/06/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 09/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 16/09/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 18/07/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 08/11/2014;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
PrtnctitinVãr» FpHpral T\A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 001822013-14021562

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

CNPJ: 06.103.562/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/12/2013.

Válida até 06/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 13/05/2014
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06103562/0001-47
Razão Social: SANDRA rosa deparis rambo epp

Endereço: av rio grande do sul 1147 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2014 a 11/06/2014

Certificação Número: 2014051307482834440461

Informação obtida em 13/05/2014, às 08:10:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 13/05/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO • ME

CNPJ: 06.103.562/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 08:08:24 do dia 13/05/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/11/2014.

Código de controle da certidão: 8B36.AA8C.D1EF.5743

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 13/05/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

FIH1N041

PARANÁ
CiovcRNO no ssTAno

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11833120-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.103.562/0001-47

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

W  Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 16/09/2014 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 11833120-84

Emitida Eietronicamente via internet

19/05/2014-15:34:02

Dados transmitidos de forma segura
Tecnoiogia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=l 1011976&eCPF=.,. 19/05/2014



19/5/2014 Certidão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N® 7333 / 2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
18/07/2014, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÜBUCA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 19 de Maio de 2014

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QET524442Q92

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

5444

CNPJ/CPF

06.103.562/0001-47

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90298155515

ALVARA

783

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 1147 - SALA - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - BA

CNAE/ATIVIDADES

Conaércb varejista de artigos de retocaria
T

i i-rsfôriura r>^nícipa!

puí^lto-f^vramA

IVO
Auxilia
Decret

http;//192.168.0.1:7474/stm/sttTicertldao.wew.log lc?mod8Í\/iew.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_M UNIC IPIO&certidaoModel .idCertldao=1616
1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.103.562/0001-47

Certidão n": 47745075/2014

Expedição: 13/05/2014, ãs 08:09:27
Validade: 08/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

W  Certifica-se que SANDRA ROSA DEPARIS rambo - me (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 06.103.562/0001-47, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt:stst. jus . br



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvoivimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NÚMERO DE identificação 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

4110563430-5

NIRE DA FlUAL (preencher somente se ato referente a niial)

4190093353-8

NOME OO empresário (completo sem alsreviaturas)

Sandra Rosa Deparis Rambo
NACIONALIDADE

Brasileira Ca-sa-do (á)

MD FlEl

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão universal

FILHO DE (pao

Olivio Luiz Deparis

(mSe)

Oraides Deparis

NASCIDO EM (data de nasdmento)

10-04-1979

IDENTIDADE número

8.130.716-5

OrgSo emissor

SSP PR

CPF (número)

007.403.649-10

EMANCIPADO POR (foima do emancipaçio - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc.)

Av. Rio Grande do Sul

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

s/n

OÔdlGO oq^MUNloiplo^;;
(Üiõdí JtliiuroetileKlat)

município

Planalto PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do paraná:
CÓDIGO DO ATO

002

descrição do ato

Alteração

CÓDIGO do EVENTO

025

descrição do evento

Ext da Filial na UF da sede

CÓDIGO do evento descriçAo do evento CÓDIGO OO EVENTO descrição do EVENTO

NOME EMPRESARIAL

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - EPP

LOGRADOURO (roa, nv. etc.)

Av. Brasília

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro

MUNICÍPIO

Pérola DOeste PR

PAÍS

BRASIL

85740-000

1134

CÓDIGO 00 MUNICÍPIO '
(Usodá Vunia Cómdrdsl):

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR 00 CAPITAL-R$

10.000,00

V/U.0R DO CAPITAL (por extenso)

Dez mil reais/

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE FiscaD

Atividado principal

w,-
Ativklades secundárias

descriçAo do objeto

Comércio varejista de jóias, relógios e artigos para presentes

DATA DE INitlO O/IS iTfflBJfDES

20-03-2006

NÚMERO OE inscrição NO CNPJ

06.103.562/0002-28

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
NIRE anterior

UEO DA JUNTA COMERCIAL,
tíePÊXdEHTE DE -
AUTORIEAçAO^,^
OOVEfttiAMtNTAL - ,

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (OU pelo representante/asslstenle/gerente)

-

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

18-01-2011
.SN-y--vQ>0

PARÁÜSÒÈXOlIÜSiVÓDAjÜNTAiÇQ

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E AR^UIV^

Vici
'>195-1

2,^ I OlX/ Xl .

jyNTA COlIflERCIAL DO PARANA ~
agencia. REGIONAL DE FRANCISCO BPI tPArtCÈ^FICO O REGISTRO EM: 28 /OI/2 O n
SOB NUMERO: 20111765978 ^I jO Protocolo: 11/176597-8, DE 27/01/2Q;íC^

|presa:41 9 0093353 8
DRA ROSA DEPARIS RAMBO- EPP

■

SEBASTIÃO MOTTA
=■'-"^^•^>/ffíáECRéfÃRI0.GÉRÃLv,



Ministério do Desenvoivii jnto, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvoivimento da Produção
Departamento Nacionai de Registro do ComércioREQUERiMENTO DE EMPRESÁRIO

instruções de preenchimento no verso

NOME DO EMPRESArio (compltto sem abrsvialuras}

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO
NATURAL DE (ddade e sigla do estado)

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fflat)

DO PARANÁ

fespo

PLANALTO
SEXO ~

PR

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

MD
FILHO DE (paO

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão universal

OLMO LUIZ DEPARIS
NASCIDO EM (data de nasdmentc)

(mâe)

ORAIDES DEPARIS
IDENTIDADE número

8.140.716-9
EMANCIPADO POR (lonna de enundpaçfio - somente no caso de menor)

10.04.1979
Óigfio emissor

SSP

CPF(númeror

PR 007403649-10

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av. etc.)

RUA BALDUINO MENEGAZZI
COMPLEMENTO ~ ^BA

SN
IRRO/DISTRITO

CENTRO85750-000

CÓDIGO DO município
(Usd dl dum* Comenílal)

UNICÍPIO

«PLANALTO
PR

- wdeclara sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro reaistro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: ouiro regisiro ae
cOdigodoato

080

descrição oo ato

INSCRIÇÃO
código DO EVENTOdescrição 00 EVENTO

descriçAo oo evento
CÓDIGO OO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

.SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO
LOGRADOURO (rua, av, etc.)

AV. RIO GRANDE DO SUL
CpMPLEMSrrO

MUNICÍPIO

I^LANALTO
V/ILOR DO CAPITAL-R$

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

PR

85750-000
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

1147

CttolGO DO MUNICÍPIO!
(Uw da Junta Coqterdal);

10.000,00
CÓDIGO (£ ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFiscaQ
ívidade pdndpalC

VALOR OO CAPITAL (por extenso)

DEZ MIL REAIS
DESCRIÇÃO 00 OBJETO

Wi'vlividades secundárias

OMÉRCIO VAREJISTA DE JÓIAS, RELOGIOS E ARTIGOS PARA PRESENTES

DATA DE INlLo D/fe ÍiÍ^MaDÍs

20.02.2004

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJTRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA JF
NIRE anteriorUFUSO DA JUNTA COMEMIAL '

DSPENOENTEOB
AUTORZAÇAO''' ,11.
GOVERNAMENTAL , , ' '

O (OU pelo representon'i</ a

!Ci

ssistente/gerente/procurador) ———

)3ÚJ> QamiQyn

04.02.2004

PARA uso EXCLUSIVO, DA

ASSINATURA 0O||£mPRE

ÜÜNtA COMER

SARIO ;

''^vrríbG

E-SEE'O

Protocolo: 04/054146-0

MARIA THEREZA LOPES SAÍ
SECRETARIA GERAL

^

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

 ÍÍ, c' ' V» j - ' Sr '

.. 1

i



u



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.103.562/0001-47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/02/2004

NOME EMPRESARIAL

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de loalherla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de reiojoaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDiViDUAL)

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL
NUMERO

1147

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO
UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/05/2014 às 08:07:31 fdata e hora de Brasílial.

i^oltar
Pácina: 1/1

© Copyright Receita Federai do Brasil -13/05/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 13/05/2014



município de planalto

CNFIN"" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

CONVITE N° 015/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 015/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 20 de maio de 2014.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

CONVITE N° 015/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJ N°: 06.103.562/0001-47

W  ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

CONVITE N° 015/2014, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos

do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 20 de maio de 2014.

NOME; SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

CARGO: EMPRESÁRIA ^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 015/2014

DATA: 20/05/2014

EMPRESA= BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 23/07/2014;
I

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -11/06/2014;

^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 23/07/2014;
- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 07/09/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 12/07/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 05/11/2014;

—Pnntríitn Slncifil Hd Fmnrp<3a'

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da

Constituição Federal (anexo IV).



10/5/2014 ConsLdta â Certidão Negativa de DéUto

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 015302014-88888317

Nome: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ: 81.745.317/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a

Wscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás

contribuições previdenciárias e às contribuições devdas,
por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais Inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;

redução de capital social, transferência de controle de
de sociedade limitada e cisão parcial ou

transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma indivdual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

^^otas

A aceitação desta certidão está condicionada á
finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/01/2014.

Válida até 23/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

hitp:/AMMAA10.data(»'ev.gov.br/cw5/conte)4c/cnd/cnd.h]iri 1/2
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VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81745317/0001-59
Razão Social: bmp relojoaria e ótica ltda me

Endereço: av rio grande do sul sn / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2014 a 11/06/2014

Certificação Número: 2014051308321004645149

Informação obtida em 13/05/2014, às 08:32:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7V ARPessoaMatriz=54053... 13/05/2014



10/5/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ: 81.745.317/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívdas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:27:41 do dia 24/01/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/07/2014.

Código de controle da certidão: A494.0C8D.51D4.A662

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PARANÁ
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Certídão Negativa de Débitos Trilxitários e de Dívida Ative Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certídão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11797491-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.745.317/0001-59

Nome: B M P RELOJOARIA E ÓTICA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pijblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certídão tem validade até 07/09/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

MPr Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N® 11797491-40

Emitida Eletronicamente via Internet

10/05/2014-09:24:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinlernet.pr.gciv.l)r/outros/_d_n8gatlva2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=81.745.317/0001-59&eCadicms=&eNumlmage=eachak&eFinalidade=L... 1/1



13/5/2014 C^dão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N® 7302 / 2014

IMPORTANTE:

W

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
12/07/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 13 de Maio de 2014

REQUERENTE: A mesma
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QETX24444QEQ

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / UOTAÇÃO

RAZAO SOCIAL: B M P - RELOJOARIA E OITCA LIDA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

2003

CNPJ/CPF

81.745.317/0001-59

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340061232

ALVARA

741

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 963 - SALA - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de joalheria. Comércio varejeta de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente. Comércio varejista de artigos de óptica, Comércio varejista de artigos de refojoaria. Comércio \^tf^ista de

suvenires, bguterias e artesanatos. Comércio varejista de artigos fotográficos e pafa filmagem. Reparação de jóias

IVO
Auxiliai Financeiro
Decreto 2396/2005

J  h/L'-ís h/LunIcipa; i

http://192.168.0.1:7474/stnVstmcertidao.\^ew.logic?mod8lView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCerticlao=1585 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 81.745.317/0001-59

Certidão n°: 47672826/2014

Expedição: 10/05/2014, ás 09:29:41

Validade: 05/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 81.745.317/0001-59, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n'' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(?ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L'Úv'ic.1-3.'3 5ua«stõ'r;;;:: Ciiclti? t: á t. j uí: . l-r
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Seateauntaaéi
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B M P - RELOJOARIA E ÓTICA LTDA - ME DO MRANÃ
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ N° 81.745.317/0001-59

JOÃO CARLOS BORGES, brasileiro, casado em ReQime de Gomunf
de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Vereador Ror
Werlang n°. 849, Apto. 702, Centro, na cidade de Francisco Beltrão,
Paraná, CEP 85601-020, portador do CPF n° 166.989.089-91 e Cé(
Identidade RG n° 1.003.557, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, GILMAR MURARI, brasileiro, casado em Regime de
Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua XV de
Novembro n°. 1339, Centro, na cidade de Ampére, Estado do Paraná, CEP
85640-000, portador do CPF rf 524.387.759-04 e Céduia de Identidade RG n°
3.968.251-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, e VALDIR PRZYVARA, brasileiro, casado em Regime de Comunhão
Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Soledade n°. 960, na
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°
603.846.209-06 e Cédula de Identidade n° 5.163.031-9, expedida pela Secretaria

w  de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da empresa que gira sob o
nome comercial de "B M P - RELOJOARIA E ÓTICA LTDA - ME", com sede e
foro à Avenida Rio Grande do Sul, n° 963, Centro, Planalto, Estado do Paraná,
CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número 81.745.317/0001-59, com

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41202281373,
por despacho em sessão do dia 13 de fevereiro de 1990, e primeira alteração
registrada sob n° 20061768987 de 07/06/2006; RESOLVEM alterar o Contrato
primitivo e posteriores alterações conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio JOÃO CARLOS
BORGES, que possuía na sociedade R$ 22.750,00 (vinte e dois mil e setecentos
e cinqüenta reais), divididos em 22.750 (vinte e dois mil e setecentos e cinqüenta)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente
integralizadas, cedendo e transferindo todas as suas quotas pelo valor nominal à
sócia ingressante BEATRIZ TEREZINHA WERLANG PRZYVARA, brasileira,
casada em Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e

W  domiciliada à Rua Soiedade, n.° 960, Centro, na cidade de Planalto, Estado do
Paraná, CEP 85750-000, portadora do CPF n.° 581.146.379-00 e Cédula de
Identidade n°. 4.141.687-4, expedida pela Secretaria de Segurança Púbiica do
Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio GILMAR MURARI, que
possuía na sociedade R$ 22.750,00 (vinte e dois mil e setecentos e cinqüenta
reais), divididos em 22.750 (vinte e dois mil e setecentos e cinqüenta) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente Integralizadas,
cedendo e transferindo todas as suas quotas pelo valor nominal nas seguintes
proporções:
- 9.750 (nove mil setecentos e cinqüenta) quotas no valor de R$ 9.750,00 (nove
mil e setecentos e cinqüenta reais) a sócia ingressante BEATRIZ TEREZINHA
WERLANG PRZYVARA.

- 13.000 (treze mil) quotas no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) ao sócio
remanescente VALDIR PRZYVARA.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Em conseqüência da alterarão supra, o caplt|
totalmente subscrito e integralizado, R$ 65.000,00 (sessenta e cinco'
divididos em 65.000 (sessenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,0
cada uma, ficou assim distribuído entre os sócios:

DO MRANÃ

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
VALDIR PRZYVARA 50,00 32.500 32.500,00
BEATRIZ T. WERLANG PRZYVARA 50,00 32.500 32.500,00

TOTAL 100,00 65.000 65.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A sócia ingressante BEATRIZ TEREZINHA WERLANG
PRZYVARA, declara que não estão incursa em quaisquer dos crimes previstos
em lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de exercer atividades
mercantis.

CLÁUSULA QUINTA - A sócia ingressante BEATRiZ TEREZINHA WERLANG
PRZYVARA, declara conhecer a situação econômica financeira da sociedade,
ficando desta forma sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios JOÃO CARLOS BORGES e GiLMAR MURARi,
que cedem e transferem suas quotas pelo valor nominal aos sócios BEATRIZ
TEREZINHA WERLANG PRZYVARA e VALDIR PRZYVARA, dão plena, geral e
rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração.

CLÁUSULA OITAVA - Tendo em vista as alterações acima e afim de adequar o
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código Civil Brasileiro,
os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar o Contrato Social que
passa a ter a seguinte redação:

B M P - RELOJOARIA E ÓTICA LTDA - ME

CNPJ N° 81.745.317/0001-59
CONTRATO SOCIAL

VALDIR PRZYVARA, brasileiro, casado em Regime de Comunhão Parcial de
Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Soledade n°. 960, na cidade de
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n° 603.846.209-06
e Cédula de Identidade n° 5.163.031-9, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná; e BEATRIZ TEREZINHA WERLANG PRZYVARA,
brasileira, casada em Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária,
residente e domiciliada à Rua Soledade, n.° 960, Centro, na cidade de Planalto,
Estadq/do Paraná, CEP 85750-000, portadora do CPF n.° 581.146.379-00 e
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Cédula de Identidade n°. 4.141.687-4, expedida pela Secretaria dei
Pública do Estado do Paraná, sócios da empresa que'gira sob o nomL
de "B M P - RELOJOARIA E ÓTICA LTDA - ME", com sede e foro à ̂
Grande do Sul, n° 963, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP
inscrita no CNPJ sob número 81.745.317/0001-59, com Contrato Sociai arquivado
na Junta Comerciai do Paraná sob n° 41202281373, por despacho em sessão do
dia 13 de fevereiro de 1990, e primeira aiteração registrada sob n® 20061768987
de 07/06/2006, RESOLVEM consolidar o Contrato primitivo conforme cláusuias e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEiRA - DENOMINAÇÃO
A sociedade girará sob o nome empresarial de B M P - RELOJOARIA E ÓTICA
LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro na cidade de Planalto - Estado de Paraná, sito na
Avenida Rio Grande do Sui n®. 963, Centro, CEP 85750-000.
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deiiberação tomada em reunião da
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e
outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior,
fixando para os fins legais, o capitai de cada uma deias, a ser destacado no
capitai social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram-se
em 01 de março de 1990.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem por objeto sociai: 47.83-1-01 - Comércio Varejista de Artigos de
Joalheria; 47.83-1-02 - Comércio Varejista de Artigos de Relojoaria; 47.59-8-99 -
Comércio Varejista de Outros Artigos de uso Pessoai e Doméstico
(eletrodomésticos); 47.74-1-00 - Comércio Varejista de Artigos de Óptica; 47.89-
0-01 - Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos; 47.89-0-08 -
Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem; 95.29-1-06 -
Reparação de Jóias.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social inteiramente subscrito e Integralizado é de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mii reais) dividido em 65.000 (sessenta e cinco mii) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS ®/o QUOTAS CAPITAL R$
VALDIR PRZYVARA 50,00 32.500 32.500,00
BEATRIZ T. WERLANG PRZYVARA 50,00 32.500 32.500,00
TOTAL 100,00 65.000 65.000,00

ULA SEXTA - DA CESSÃO D
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As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entre
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócioá
antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios.
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição,
na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e
transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese
em que não vigora a preferência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio VALDIR PRZYVARA, com poderes e
atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre todos os
negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto
ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial,
dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou
negócios estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias
as empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo
de sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a
título de remuneração "pro-labore", quantia mensai fixada em ata de reunião dos
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio
não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos
direitos e obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na
Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles
devid^ente credenciado pelos demai^. O^ haveres do sócio faj^ido serão
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apurados em "Balanço Especial de Determinação", que devet
necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das partici[
outras empresas, bem como dos demais bens que a Sociedade possua.^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria
absoluta do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as
atribuições previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após
liquidado o passivo, será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que
possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o
direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio
retirante receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo.
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito
de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência.
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios
de valor patrimonial prescritos na Cláusula Nona.
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para
os fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de
parecer do Conselho Fiscal.
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por
todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir
da data do levantamento do Balanço Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está incurso em
nenhum dos crimes previstos em iei que a impeça de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FÓRUM
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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E, por estarem justos e contratados, assinam
Instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunha
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

D

Planalto - PR, 11 de Setembro de 2013.

O RARANÃ

GILMAR MUARLOS BORGES

VALDIR PRZYVARA BEATRIZ T. WERLANG PRZYVARA

DO PARANA
■; AGENÇji^ REtílQNAL bE CARANEMA fV
íif/líCERTinGG OREdlSTRÒ EM: 24/09/2013
^  SOB NUMERO:,2^0135587301
5/,!íiRtótócoIo; 13/558^30-1 íDÈ 19/09/2013

Empresa:41.2 0228137 3 •■- vi
B.M,P - RELOjÓKRÍÀ^^Oti^^íiTDA -

oo

' sebastiAo motta
SECRETARIO GERAL
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município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 015/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ N°: 81.745.317/0001-59

ENDEREÇO: AV.RIO GRANDE DO SUL, 963

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46)3555-1389

EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 015/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO 20 de Maio de 2014

NOM^r:VALDlR PRZYVARA

RG/CPF: 5.163.031-9/603.846.209-0

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 015/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA

CNPJ N°: 81.745.317/0001-59

ENDEREÇO: AV.RIO GRANDE DO SUL, 963

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: (46)3555-1389

EST: PARANÁ

O representante legal da empresa BMP RELOJOARIA E

ÓTICA LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 015/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO 20 de Maio de 2014

NOMI^Ãf^DlR PRZYVARA

RG/CPF: 5.163.031-9/603.846.209-0

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 015/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

CNPJN°.: 06.103.562/0001-47

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 1147 FONE: (46) 3555-2231

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa SANDRA ROSA DEPARIS

RAMBO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

CONVITE N° 015/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos

proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-PR. 20 de maio de 2014.

NOME: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

RG: 8.140.716-9 SSP/PR CPF: 007.403.649-10

SP
CARGO

PT
: EMPRESARIA

 tf ^
..t?
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( Município de Planalto

Convite 15/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 06.103.562/0001-47 Fornecedor: SANDRA ROSA DEPARiS RAWIBO - WE

Bidereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1147 SALA - CENÍTRO - Ranalto/BA - CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 90298155515 Contador:

E-mall:

Telefone: 3555-2231 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: SANDRA R D. RAMBO CPF: 007.403.649-10

Endereço representante: AV RJO GRANDE DO SUL - CENTRO - PLANALTO/PR - CEP 85750-000

RG: 81307165

Telefone representante:

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote: 001 LoteÕOI

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

Conta:

Preço Máximo Marca

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas bifocais, 200,00 UN 85,00 FASSANI 85,00 17.000,00

semi acoplada.

002 Óculos de grau com armação ém metal, lentes oftálmicas bifocais. 100,00 UN 92,30 FESSANI 92,30 9.230,00

altura 20mm.

003 Óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas multifocais. 100,00 UN 98,50 FIRMATO 98,50 9.850,00

004 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftálmicas bifocais. 50,00 UN 99,90 FIRMATO 99,90 4.995,00

semi acoplada.

005 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftálmicas multifocais, 100,00 UN 108,50 FESSANI 108,50 10.850,00

policarbonato.

006 Óculos de grau com armação em nylon, lentes oftálmicas multifocais. 100,00 UN 108,50 FIRMATÓ 108,50 10.850,00

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

"^QTcr\Q-K.o
SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO- ME

CNPJ: 06.103.562/0001-47

PREÇO TOTAL DO LOTE ;

TOTAL DA PROPOSTA:

62.775,00

62.776,00

esProposta - Versão: 1.1.21 20«»2014 0623:52



( Município de Planalto ^

Convite 15/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 81.745.317/0001-59 Fornecedor: B MP-RaOJOA RIA E ÓTICA LTDA - ME E-mail:

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 983 SALA-CENTRO - Ranalto/PR-Cff» 85750-000 Telefone: 3555-1389

Inscrição Estadual: 3340061232 Contador: ETILENE BORSOr

Página 1

Fax: Celular:

Telefone contador:3555-1492

Representante: VALDIRPRZYVARA

Endereço representante: RUA SOLEDADE 960

E-mail representante:

Banco:

CPF: 603.846.209-06

- PLANALTO/PR - CEP 85750-000

Agência: /

RG: 5.163.031-9

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total

001 óculos de grau com armação em metal, lentes oftálmicas bifocais,
semi acoplada.

Validade da proposta; 60 dias

FYazo de entrega: 5 dias

200,00 UN 85,00 84,90

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

16.980,00

16.980,00

16.980,00

B M P-.JB3DJ©AR»rEÒTK:A LTDA - ME
CNPJ: 81.745.317/0001-59

esProposta - Versãa 1.1.3.7 14/05/20141030:38



Município de Pianaíto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 15/2014

Rágina:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 2Ç28-0 BMP-RB.OJOARIAE ÓTICA LIDA-ME

Lote 001 -LoteOOl

001 8229 Óculos de grau comarmaçSo em metaJ, lentes o

CNPJ: 81.745.317/«»1-® Telefone: 3555-1389

UN 200,00 Habilitado FESSANI

Status; Habilitado

84.90

18.980,00

16.980,00

16.980,00 •

Fornecedor: 2214-4 SANDRARO&AOEPARISPj^MBO-ME

LoteOOl - LoteOOl

002 8225 Óculos de grau com armaçflo em metal, lentes o

003 8226 OcUos da grau ccm armação sm metal, lentes c

004 8224 Óculos de grau com armação em nylon, lentes o

005 8227 Õciios de grau com armação em nyion, leites o

006 8223 óculos de grau com armação em n^on, lentes o

CNPJ: 06.103,562/0001-4? Tetefone: 3^2231 Status; Habifitado

UN

UN

UN

UN

UN

100.00 Habilitado

100,00 Habilitado

50,00 Habilitado

100,00 Habilitado

100.00 Habilitado

FESSAN!

FIRMATO

FIRMATO

FASSANI

FIRMATO

92,20

96.40

99,80

108,40

108,40

45.730.00

45.730.00

9220,00 •

9,840.00 *

4.990.00 *

10.840,00 •

10.840,00 •

VALOR TOTAL:



( Município de Planalto - 2014 C
Mapa da Licitação

Convite 15/2014

Bàginal

Data abertura: 20/05/2014 Data julgamento: 20/C5/2014 Data homologação:

Produto LiN. Quantidade

CNPJ: ®ira,532/a01-47

Preço Marca

CNPJ:81 74E,317/3M1-5&

Preço Marca

Lote 001 ■ Lote 001

001 Ócii os de g rati com armaç&o em metal UN 200,00 35,® FESSANI 84,®* FESS/^NI

002 Óculos de grau corr armaç&o em metal UN 100,00 32.20» FESSANI 92® FESSANI

003 Ó:ulos de grau com. nnrtaçSo em metal UN 100,® ®,40* FIRMATO ®,® FESSANI

004 Óculos de grau com armação em nyton UN 50,® ®®» FIRMATO ®,® FESSANI

005 Óculos de g rnu com armação em nylon UN 1®,® 1®.40 » FASSAMI 1®® FESSANI

003 Óculos de grau comi armação em rryton UN 1®.® 1®,40 » FIRMATO 1®® FESSANI

TOT/U. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 45,730,00 16J380,00

CNPJ:06.1035eaOD01-47 - SANDRA ROSA DFPARISRAWIBO-ME CNPJ: ei.74S317.'OOD1-5S - BM P - RELOJOARIA E ÓTICA LTDA - ME

FRU - Frustrado DES-Des«rto EMP-Empato EME-EnpatoME
Emitido por; CARLA, na «rsâo: 5507 r 2at»201414:43:17



EDITAL CONVITE iV® 015/2014

iiT-ü r\A nmiikink^ r>cr ü «rrr^T*# ir» ü ir
Al f An t^Ai r\c;v/fVfAiv/ aidjuia # v/rvAi

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
n ü #-*nr%ri^o»-ir ü r*

i^AIO mKJTKJ^ f MO

w

Prefeitura Munlclfjsl de Pídfialto, os membros integrantes da Licitação
*_ 1— 1 r_ ..n /r\r\^ JÊ ; i_

iiumcciuct fJGici fjuticifiei w uut/^utf, fcuiiiiain-s>v uaia fjiuucuciGni au

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE A/® 015/2014, que trata da seleção de proposta visando

a Gx^iÂiüiÇaO iJG iJLriiHyS G /CririCTO KJTZgü i ii\^GG, \JZfGUi íGxJ^G GO G^\yGO GGOGi iV\JiViGGO

pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância da R$ 62.775,00 (sessanta a dois mil a satacantos a

setenta e cinco reais). Iniciada a reunião constatou-se aue 03 (três) emoresas
*  9 \ f •

receberam convite, sendo elas: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA.; J. G.

Wf \ WWW W WrA-l. Èmm i Èmm f V f x/^ t \ KJ' 9 £~\i \f W i KJX^i i\4\^ V|MW

empresa J. G. GROSS & CIA. LTDA., não manifestou interesse em

Bprasantar documentação para participar do certame iicitatório. Em seguida,

procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de

habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

i! ííí^^riftfs í ftO /r/ííscí samnr^T-^^ ri&Msri^nrí^nrA rssAí/f/fs/is ̂  /^íís/^
kr b< y\^\AXASJJ \^l I V (WMf « f « IW / IMIVXfff 4W4

sejam, BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA. E SANDRA ROSA DEPARIS

RAMBO. Na. seqüência, após as proponentes recusarem expressamente

quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação,

procedeu-se abertura dos envelopes n® 02 contendo propostas, onde

iGiGi\.fG~GG KfGG \^\Ji íSg^í Gi Gi i i~GG VGi íí^GGOí gS G pOGLGi i\Ji i iíGí ííG GGi GG

fornecedoras dos seguintes itens as empresas subsequente:

Lote Item Objeto 1 Marca
■  \

Unid. Quant. Preço
9 t9^94Amí^
UêtiimtKJ

Preço
iXJtCII

1 1 Óculos de grau
com armaç-ão em

metal, lentes
\JtXXAtt 1 ilWMW ti^llWWWIIWj

semi acoplada.

FESSANI

c
z

200 84,90 16.980,00

! ü! AL 16.980^00

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO

Loi&

A

nem | uojeio
fi .s- s

Marca

pCOO^M!

Unia.

! !K!

Quant

4 e\f\

Preço
unitário

Preço

mi.
9.220.00!



w

[com armaçao em
metal, lentes
oftálmicas bifocaís.

■i

Óculos de orau
com armação em
metal, lentes

FIRMATO IJN 100

multifocais.

üculos de grau
com armação em

hiKMATO' ÜN 50

98.40l 9.840,00

99,80 4.990,00

1

oftálmicas bifocaís,
semi acoplada.

1
1

1
1

5 Óculos de grau
<v>?T! orrp.í^rLSr* píts

nylon, lentes
rv^oinnir^oe
Wl 1C4II t IIWU4W

multifocais,
uuiiuarburidíu.

FASSANI UN 100

o
CD

O

10.840,00

6 Óculos de grau
com armação em
nylon, lentes
uiiaiiiiiocio

í í ictiliS^w^iO.

FIRMATO ÜN 100 108,40 10.840,00

j
i

! ml Mg./QUtUUj
o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. A entrega

« w w * w w «*v* S S S^S i wff t « v« C<í V • w v ̂

seya, conforme a necessidade, deste Município de Fianaito. A entrega dos

objetos da presente licitação deverá ser efetuada pelas proponentes na

Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da

solicitação de entrega. O pagamento será efetuado após a entrega dos

OiJjySi^^, C7 XSiii CíiC? jO y\.fLiiii£.\7J GfJiJO O rZfs^ZfUiiiiZÃiiiiJ kJG iGGfJG^iiVG iisJiG

fiscai. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto,

çonvocará o adjudiçatério dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação dos objetos, sob pena de decair

o direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

^ í/G\J/^U i iJ. íMGGG iiiGiG HG^Gn^iJ G UGiGí, GiíCgíi\JU~GG G piG^Onie 5/T» UíiiGG VÍG

que depois çie assinada será remetida ao executivo para horfíqiõããçâõ.
t

LUiZ CAFyLüS SCi^yii
Fr&sfd&ntB

747.m.029-20

-<*-

CARLA i-mTíMA MOMoMCrí

Membro
027.056.719-43

SANDRA ROSA DEPARIS
#-> A • ãr\r\
r\MIVID\J

Sandra Rosa Deparis Rambo.

FAULSrSEZAR ó' CriMi i í
^  IVIKSlIlUliJ

911.604.729-04
040.368.469-22

VALDIR PRZYVARA
orivi r\&sjf&Qfítí^ tyUuLití. uiOa.



município de planalto
CNPJ N" 76.460.52(/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maib planalto@rline.coiiubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

tui i AL Ut CLASSIhiCAÇÂU
I  A Í-» Ã/TV i^A ii«r>r%Ai ir\Ar\c; r^/-iAi%#i"rir aio t\A m
L.IWI I II U lU/iLU i**

W

r^ia icnrr^» Hô ômrvr-ôca \/ioo«rÍ/> o rsoiMcioQO Ha oai iÍ<^o a ioa+aowii^wb I w. III V4V^ v^i I ipi v,<oc« Vioc4ii\uw ã c4i^uioiyCiU Uo xJv^uiwo w ix^i iii^«9

oftálmícas, destinados as ações desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Munirtinin íip pianaito r.r?nforrn® ahpjyo cpouft'

B M P - RELOJOARIA E ÓTICA LIDA

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 i
■

1
'

Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmícas bifocais, semi
acoolada.

16.980,00

íjcuios de grau com amiaçao em
metal, lentes oftá.lmicas bifocais,
altura 20mm.

2 1 3 Óculos de gra.u com armaí^ão em
metal, lentes oftálmícas misltifocais.

9.850,00

2 1 4 Óculos de grau com armação em
nylon, lentes oftálmícas bifocais,
semi acoolada.

4.995,00

rS Óculos de grau com annaçáo em
nylon, lentes oftálmic-as multifocais,
policarbonato.

^ 1

10.650,00!

9
~

1
" *

Óculos de grau com armação em
nyion. lentes onaimiicas muniTocais.

•in ft.c;n nn
"j

SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 2 Óculos de grau com armação em
metal, lentes oftálmícas bifocais,
altura 20mm.

9.220,00

A
! Óculos de grau com armaçao em

metal, lentes oftálmícas multifocais.
y ,o4u.üO'

1

1 1 4 Óculos de grau com armação em
nvinn nftálminíí.<5 hifnrai.Q
' ". • ; '

4.990,00

1

1
•

1 e; Ónilnc ria nraii rnm armarân am

nylon, lentes oftálmícas multifocais,
policarbonato.

10.840,00

1
A

.  — !

Inylon, lentes oftálmícas multifocais. 1 I
2 1 1

■  , 1

Óculos de grau com armação em
matai lpnta.<; nftálmiras hifnraiiç .«^ami

'

17.000,00

!

í
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município de planalto
CNPj N" 76MQ.526/0001-16

Praça São Fraitcisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maib planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

KÍsnsitc-Pr., 20 ds inSio ós 2014.

«OULUIZ CARLOS BONI yCARLA f. MOMBACH STURM
l/l

EZAR SCHMITT
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.52(^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LiCITAÇAO

MODALIDADE CONVITE N° 015/2014

O pr6S6ní6 Proc6SSO d© Licitsçso n° 015/2014, ns modsíidâd© d©

Convite, nelo oritério menor nreoo referente à oontretaoâo de emnresa visando a
♦  I I ^ ^ •

aquisição d© óculos © i©nt©s oftáimicas, d©stinados as açõ©s d©s©nvolvldas pala

Sacrataria d© Saúda dast© Município d© Planalto, ©ncontra-s© conforma os ditamas

da l6! 0 do ato convocatòno, qu© recabau adaquada. tramitação a a.xacuçã.o, nos

tarmos da Lai n° 8.666/93, LC 123/2006 da 14 da dazambro da 2006 a damais

lagislação aplicával, podando o Sr. Prafalto, após afativar o juízo da convaniêncla,

homologar o resultado, adjudicando aos vencedores os respectivos ot^etos.

>Pr., 26 da malopa 2014Plana

PATRIQ
^ ̂ ̂

OAB/PR Í0209
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município de planalto
CNPf N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto®rline.coiiubr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

(j Pr0t0!to Municip0! d0 P!sn8!to, hstsdo do Psran-?. no uso do suss

3tribuiçQ8s IsQsis 6 considsrsndo s dscisso ds comissão juÍQSdorsi ssgundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

«egísiaçao pertinente, o resultsdc ds liciteçãQ ns modeii^^^^e de

Convite n® 015/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de

IC?I W/t LCIII IIIWOO, WI^OWII IdWIV^O CIO CI^V/OO V4000I I V dl V IMCIO |)^OICI Wddi dtCII ICI dO

Saúde deste Município de Planalto, em favor das empresas B M P - RELOJOARIA

E ÓTICA LTDA - ME, SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO - ME, e em conseqüência
ün.!' ínínil r-.z nhlíifriQ i^rn fswr-.r Haa íTs^a-sp^aQ p.ara .imís rirridís^a qaüq jsfüifrrs jí^íiajQ

Plâriâlto-rr., 2/ de maio de 2014

w

MARLÚN FERNANPÚ KUHN

PRIFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNP/N® 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2014
CONVITE N° 015/2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa BMP Relojoaria e Ótica Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: BMP RELOJOARIA E ÓTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
81.745.317/0001-59, com sede social à Av. Rio Grande do Sul, n° 963, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador: Sr. VALDIR PRZYVARA, brasileiro, casado, empresário, portador
do RG n® 5.163.031-9 SSP/PR e do CPF n° 603.846.209-06, residente e domiciliado na
Rua Soledade, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UND.

VALOR

TOTAL

01 UN 200 Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, semi acoplada.

FESSANI 84,90 16.980,00

VALO]R TOTAL 16.980,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 015/2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e
oitenta reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) dever(ao) ser entregue(s) na
Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do(s)
objeto(s) correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

CLÁUSULA <aUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 27 de maio de 2014.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2014
CONVITE N° 015/2014

w

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa Sandra Rosa Deparis Rambo, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO, inscrita no CNPJ sob n°
06.103.562/0001-47, com sede social à Av. Rio Grande do Sul, n° 1147, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora: Sr®. SANDRA ROSA DEPARIS RAMBO, brasileira, casada,
empresária, portadora do RG n® 8.140.716-9 SSP/PR e do CPF n° 007.403.649-10,
residente e domiciliada na Rua Balduino Menegazzi, Município de Planalto, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óculos e lentes oftálmicas, destinados as ações desenvolvidas pela

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 UN 100 Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

bifocais, altura 20mm.

FESSANI 92,20 9.220,00

02 UN 100 Óculos de grau com armação
em metal, lentes oftálmicas

multifocais.

FIRMATO 98,40 9.840,00

03 UN 50 Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
bifocais, semi acoplada.

FIRMATO 99,80 4.990,00

04 UN 100 Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas
multifocais, poHcarbonato.

FASSANI 108,40 10.840,00

05 UN 100 Óculos de grau com armação
em nylon, lentes oftálmicas

FIRMATO 108,40 10.840,00
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multifocais.

VALOR TOTAL 45.703,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 015/2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 45.703,00{quarenta e cinco mil e
setecentos e três reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) dever(ao) ser entregue(s) na
Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do(s)
objeto(s) correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

CLÁUSULA iaUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

2
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DOFORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

w
Planalto-Pr. 27 de maio de 2014.
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CONTRATANTE
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

8eU8-Fe(ra;30d8 Milo dá2014 peta ResDluídoOiníiteM^

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUOICATt^K)
CONVtTE N«015/2014

O município de planalto, com base na Lei Federal B.66&93. faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 015/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de óculos e lentes oftálmicas. destinados as ações desenvolvidas
pela Secretaria de Assistincla Social e Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA; Sandra RosaDeparis Rambo.
ITENS: 01,02,03.04.05.
VALOR TOTAL' R$ 45.703,00 (quarenta e cinco mil e setecertos e três reais).
EMPRESA- BMP Râploaria e Ótica Ltda
ITENS: 01

VALOR TOTAL 16380,00 (dEzessels mil e novecentos e oitenta reais).
DATA: 27 de maio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N''064<2014

CONVITE N'017.'2014

DATA DA ASSINATURA' 29 de maio de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Transportes Coletivos Biazus Ltda.
OBJETO' Contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodcMáno municipal e intermunictpai de passageiros, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Sociâ deste Município de Planalto.
■^iJANTiDADE: 25.000 f^nte e cinco mil) quilômetros

i^nLOR TOTAL R$ 76.250,00 (setenta e seis mil e duzentos e cinqüenta reais)
^RAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVfTE N»017^014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na l-ei Federal 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 017/2014 de acordo com o abáxo descrito:
OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodoviàno municipal e intermunicipal de passageiras, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Saúde, Ecbjcação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto.
EMPRESA: Transportes Ccrietivos Biazus Ltda.
QUANTIDADE; 25.000 (vinte e cinco mil) quilômetros
VALOR TOTAL R$ 76.250,00 (setenta e seis mil e duzentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO; 31/05/2015
DATA: 29 dc maio de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 0652014
CONVITE N®018/2014

DATA DA ASSINATURA 29 de maiO de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto

■ ON TRATADA; Marcos vinicios Pedrottl
^^jJETO: Contratação de empresa visando a aquisição cte pneus, destinado a maiutenção

regUar da frota de vdculos, deste Município de Planalto.
Itens. 01,02,03,04,05,08,07,08.
VALOR TOTAL R$ 60.060,00 (sessenta mil e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/05/2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 018/2014

O município de PLAN/iLTO, com base na Lei Federal 8.666fl3, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 018/2014 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de pneus, destinado a manutenção
regular da frota de veículos, deste Miricípio de Planalto.
EMPRESA' Marcos Viricios Pedrottí
Itens. 01,0233,04,05,06,07,00.
VALOR TOTAL: R$ 60.060,00 (sessenta mil e sessenta reais).
data. 29 de maio de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Al» lb-Ed{ã0N> 06138 Pãglna 134/144

EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2014
PREGÃO PRESENCIAL N®0302014

DATA DA ASSINATU RA 29 de maio de 2014
CONTRAT/VMTE: Muilcípio de Planalto
CON TRATADA: Amo Henrique Link
OBJETO: Aquisição de manbmento destinado exclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação infanHl/pré-escoia/creche.
ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15.
VALOR TOTAL R$ 11.370,30 (onze mll etrezentos e setenta reais etrlntacentavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 30A39/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N®069/2014
PREGÃO PRESENCIAL N®030/2014

DATA DA ASSINATURA 29 de maiO de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Cláudio Fausüno
OBJETO: Aquisição de mantimento destinada exclusivamente à alimentação escolan dos
alunos de educação Infantii/pré-escoia/creche.
ITEM. 01,02.
VALOR TOTAL R$ 10.244,03 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro neais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 33^39/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 067/2014
PREGÃO PRESENCIAL N®0302014

DATA DA ASSINATU RA 29 de maiO de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; Coagro Cooperativa Agroindustiial
OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exciusivamente à aiimentação escolar
dos alunos de educação Infartil/pré-escola/creche.
ITENS. 01,02,03,04,05.
VALOR TOTAL R$ 10.912,25 (dez mil, na^centos e doze reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30^39/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N®088/2014
PREGÃO PRESENCIAL N®0302014

DATA DAASSINATURA 28 de maio de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; (Sracleia Bemadete Tombini Paris
OBJETO; Aquisição de mantimento destinado arclusivamente â alimentação escolar dos
alunos de educação infantil/pré-escois^creche.
ITENS; 01,02.
VALOR TOTAL R$ 4.895,00 (quaíro mll e oitocentos e noventa e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30A39/2G14
MARLON FERNANDO WJHN
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 0302014 DE 08 DE MAIO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeino do Município cte Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal de rf 10.520 cte 17 de julho de 2002; Decreto Murtcipal de n® 2727/2007 de
26/06/2007 esubsidiariamente pela Lei n® 8666 cte 2i dejunho de 1993 e suas postenores
alterações e legisl^ão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, bpoMENOR PREÇO POR ITEM, referente:
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 030/2014
1  . Objeto da Licitação
Aqiisição de mantimentos desbnados exclusivammte à alimentação escalar dos alunos
de educação infantii/pré-escola/creche.
2. Empresas Participantes;
2.1 ARNO HENRIQUE UNK
Situação: Classificada
2.2 CLÁUDIO F/HUSTINO
Situação: Classificada
2.3 COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRAL
Situaçao' Classificada
2.4 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS
Situação: Classificada
3. Empresas Vencedoras;
3.1 ARNO HENRIQUE LINK,pe3soajurídca,CQm inscrição no CNPJn® 01.946.433/0001-
74, çom sua sede social na Rua Principal, s/n®. Distrito de Sagrada Família, Município cte
Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: 01,02,03,06,07,08,12,13,16,1
7,20,21,22.23,24 totalizando a importância de R$ 11.370,30(onze mil, trezentos e setenta
reais e trinta centavos).
3.2 CLÁUDIO FAUSTIND, pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N® 18.127.785/0001-
23, com sua sede social àAv. Rio Grande do Sul, s/n®. Município de Planalto, Estado do
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Mmúdpio de Planalto
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583
85.7S04X)0 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 063/2014
CONVITE N» 015/2014

DATA DA ASSWATTJRA; 27 do maio de 2014
CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA; BMP Relojoaria e Ótica Ltda.
OBJETO: Aquisiçio de óculos e lentes oRálmicas, destinados as ações
desenvolvidas pela Secretaiia de Assistência Social e Secretaria de Saúde
deste Munidpio de Planalto.
ITENS: 01

VALOR TOTAL: RS 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta

reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31,'05/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

MunidjHO de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 062/0214
CONVITE N» 015/2014

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2014

CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Sandra Rosa Deparis Rambo
OBJETO: Aquisição de óculos e lentes ofiálmicas, destinados as ações
desenvolvidas pda Seaetaría de Assistência Sodal e Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
ITENS; 01,02,03,04,05.

VALOR TOTAL: RS 4S.703,00(qu3renta e dnco mil e setecentos e três
reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal

HOMOLOGACAO E ATO ADJimiCATÓSIO
CONVITE N* 015/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93.
&z salier aos interessados que realizou abertura de dacununlos e propostas de preços
rtfoente edital CONVITE N* 013/2014 de acordo com o abaixo dserito:
OBIETO: Aquiiiçla de óculos e lentes oflilmieas, desómdos as açOcs desenvolvidas
pela Seereiaiia de Assistência Social e Soereiarii de Saúde deste Município de
nanalta

EMPRESA: Sandra Rosa Deparis Rambo.
riENS: 01,02,03,04,05.
VAUNt TOTAL; RS 43.703,00 (quarenta e cineo mil c setecentos e três reais)
EMPRESA B.MP Rdqjoaria eO^ Ltda.
ITENS: 01

VALOR TOTAL: 16980,00 (dezesseis mil ecovccentose oitenta reais)
DATA: 27 de maio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Praça São Francisco de Assis, 1383
83.7504)00 - Planalto - Paianà

EnRATO DE CONTMTO W mm
CONVrmN» 017/2014

DATADA ASSINATURA: 29 de maio de 2014

C0NTRATA}41¥: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Tianspwtes Ctdtíivos Biaaus Lida.
OBJETO: CrniUaiação de empresa visando a pteãação de seiviços de oaiispnte
rodoviáiio rounidpil e intermusidpal de passageiros, destinado exduavamente
a ações executadas pela Secretaiia de Sa^ Educaçh, E^iorte, Agiicuitun e

QUANTDADE: 23.000 (vinte e dnco mil) rpiilômetros
VALOR TOTAL: RS 76^30,00 (setenta e seis mil e duanit» e dnquenta reais)
PRAZODE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN

HOMOLOGAÇÀOEATOAIUIIDICATÕRIO
CONVITE y 017/1014

O município de PLANALTO, oi»i base na Lei Federal 8.666/93,
&z saber aos intoessidos que realizou abertua de docurootos e pitqxisias de preços
referente edital CONVITE y 017/2014 de aciudo COS o abaixo dserito:
OBJETO Cconataçic de empresa visando a pr^çio de serviços de tian^
rodoviário ntmidpal e iiuennunidpsl de passagein», destinado adnsivaniente a
eçães executadas pda Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, A^ictdtuia e

EMPRESA; Tianspots Coletivos Biazus Ltih.
QUANTIDADE: 25.000 (vinteedixx) mil) quilômctiQS
VALOR TOTAL: RS 76.230,00 (setenta e seis mil e duzentos e dnquenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/05/2015
DATA; 29 de maio de 2014

MARLON FHtNANDO KUHN

Praça São Fiantãsco de Assis, IS83
85.750-000 - Planalto - Paianà

EXTUATODECONTOATON'065/2014

CONVITE ÍP 018/2014

DATADA ASSINATURA: 29 de maio de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Marcos Vinicios Pedrotíi

OBJETO: CrmUataçâo de empresa visando a aquisição de juieus,
destinado a manutenção regular da &ota de veículos, deste Município de
Planalto.

Itens: 01,02,03,04,05,06,07,08.

VALOR TOTAL: RS 60.060,00 (sessaita mil e sessenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mitoicipal

HOMOLOC^IÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE y 018/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Ld Federal $.666/93,
faz saber aos inieressados que reaiizoa abertura de documentos e propostas de preços
referente edital CONVITE N* 018/2014 deacmdo com o abaixo dõcrito:
OBIETO Contratação de empresa visando a aqusição de pneus, destinado a

EMPRESA: Marcos Vínidos Pednmi

Itens: 01,02,03,04.03,06,07,(8.

VALOR TOTAL: RS 60.060,00 (sessenta mi! e sessema re^).
DATA: 29 de maio de 2014

MARLON FERN.ANDO KUHN

Prefeito Munidpal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE N* 016/2014

"DESERTA"

O Mumapio de PIzmIto, com bese ns Lei Fedcnl de tf 10 320 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n* 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiaiiamenie i Ijei Federal n* 8.666/93, suas altençõa, IX 123/^)06 de 14 de
dezembiD de 2006 e demais lepsiações aplicáveis, laz uber aos interessados que
realizou sesdo pública para apreciação da documentação referente edital CONVITE
N* 016/2014 de acordo comoabaixodacrito:

OBJETO: Conbaizçio de empresa especializada objetivando a ptesuçío de serviços
de manutenção no sistema elétrico da frota de veículos e caminhdes deste Município
dePlansho.

MOTIVAÇÃO: Constatou-se que ido houve minifestaçio de quaisquer interessados,
em paimpar do referida certame; ficaodo eatio por esse nwiiv^ quil s^ bla de
ponidpantes, dedaradi "desata" a respectiva lidtação
DATA: 21 de Riio de 2014

IdARLON FERNANDO KUHN

Prefeilo Municipal

município de planalto
CNP/N* 7<460d26/ai»I-16

Prífe SSo Tnmãseo itAssií, 15S3-CEPí8S.7304)00
e-mttü; phnaltoMintcomJir

Fone(046)3555-8100 -Fax;(46)3555-8101
PLANALTO : PAKANÃ

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENOAL Y 032/2014

O PRECXIEIIIO. lona pública para eochedxecso dos Eciaiitei e de
qaen tniii ifloaur pensa, qae 1 tdtiçlo sopra npecitkadi, tmdo por oíjeto »iqoiãçao de

ttlnpndor, fo^ iodusuial. armário, arquivo. tSdc; vcmiladot. liqixáfxador. hattddra,

gsmfa térmica, máquina de coitai, cadári de pliitica e ir cnofaanado, nos ttrmce do

eiúp 49 dl Ld de Licitatdes (>.666/9]) (ei REVOGADA por tizies de inicrcs» público;

qual iqa. necessidade de teaviliitlo pui adcquçio nas especificapdes e quantidade dos

objetos previnn no cdhsl.

Plioilia-Pt.. 22 de maio de 2014.

LUIZ CARLOS BONI

Frcgoein

Município de Planalto
Praça São Frandsoo de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 066/2014

PREGÃO PRESENOAL Y 030/2014

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Amo Henrique Link
OBJETO: Aquisição de niantiniento destinado exclusivamente á
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/meche.
ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,
VALOR TOTAL: R$ 11.370,30 (onze mil e trezentos e setenta reais e
trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3(y09/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 069/2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Cláudio Faustino

OBJETO: Aquisição de manlimento destinado exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação in&ntil/pré-escola/aeche.
ITEM 01.02.

VALOR TOTAL RS 10.244,00 (dez mil e duzentos e quarenta e qualro
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal


